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(9 comprasgobr Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 86/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por
SETOR DE MATERIAL 81/12/2024 00:00

,

160004 DoDescrição sucinta do ohjeto

Serviço de manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado

2. Justificativa de necessidade

Tal demanda é de caráter essencial tendo em vista o uso diário de equipamentos de ar condicionado devido a localização desta OM em área de
temperaturas mais elevadas, oferecendo melhor ambiente de trabalho para seus integrantes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

DOM alunIRSM 19
1,00100,000,00 100.000,00

E
RiCADOSDEMETAL,

MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

Todas asassinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembrode 2020.

Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz

5. Acompanhamento
Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

idei



= RA Portal Nacional de Contratações Públicas Q

48 » Pianos de Contratações Anuais > PCA 2024 - COMANDO DO EXERCITO > PCA <024 - 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

MOTORIZADO/AL
Última atualização: 18/07/2024

Id pca PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Data de publicação no PNCP: 09/11/2023 a as
Local: Maceió/AL.

Fonte: Compras.govbr

Total de itens: 154

Valor Total estimado (R$): R$ 65.539.282,9495

Detalhamento por Categoria

Material v

Id do item no PCA : Classe/Grupo ; Identificador da Futura Contratação : Valor total est

37 4210 - EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO 160004-90011/2023 R$ 5.000,00

38 4210 - EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO 160004-90011/2023 R$ 10.000,00

39 “510AamçOS
PARA ESCRITÓRIO 10004:90011/2028

R$ 8000000
É

o o
7090 - SUPRIMENTOS

De mEornÁTcA
- TIC 160004-90011/2023 R$ 50.000,00

4 7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E 160004-90011/2023 R$ 80.000,00
POLIMENTO

42 5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
No 0004-90011/2028 o o R$

20000000

43 5975 - FERRAGENS E SUPRIMENTOS DE ELETRICIDADE 160004-90011/2023 R$ 50.000,00PRses DerisEis moon résocado
45

esto
-
acessómios PARA TREINAMENTO

É

10004.00011/2023
R$ 5,000,00

“o 4240 -EE EmA mos o 180004-0001/2023O R$1500000

SALVAMENTO

Exblr 110 deBBitens Página <>
Soluções de TIC v

Id do item no PCA 3 Classe/Grupo > Identificador da Futura Contratação > Valor total est

x

226 842 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES De INTERNET 160004-90068/2024 R$ 15.000,00

267 7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 160004-121/2024 pá
173.795,27

Exbir | 12do2Itens Página <>



Serviço

Id do Item no PCA : Classe/Grupo; Identificador da Futura Contratação +

257 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 160004-117/2024 R$ 45,00

258 181 - SERVICOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, 160004-118/2024 R$ 17.955,00
FINANCEIRO E OPERACIONAL

259 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-119/2024 R$ 38.000,00
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

285 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA 160004-131/2024 R$ 13.188,00

286 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS 160004-132/2024 R$ 15.400,00

287 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-136/2024 R$ 26.000,00
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL.MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

290 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 160004-135/2024 R$ 25.000,00

291 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-136/2024 R$ 26.000,00
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL.MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

asa 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS 160004-137/2024 R$ 28.49212

293 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-138/2024 R$ 100.000,00
PRODUTOS FABRICADOS DE METALMAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS .

Página < >

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede delicitações e
contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desen tvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

À adequação, fidedignidadee corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações
disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14,133/2021 são de estrita responsabilidade dos
órgãos e entidades contratantes.

BE https:/portaldeservicos economia. govbr

+ 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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(Continuação do BI Nr 77, de 24/04/2024, do(a) 59º BI Mtz)

4 DE OUTUBRO DE2022."

LÊIA-SE:

"Foi distribuído, em 26 MAR 24,a fim de que se execute a contrapartida não financeira, o PNR Tipo:
ST/SGT - Categoria: GERAL - situado na Rua Coronel Murilo Otávio de Barros nº 282, bairro
Gruta de Lourdes, na Vila Militar dos Sargentos, conforme Art. 9º e 15º da PORTARIA - € Ex Nº
1846, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022."

Em consequência, o SCmt, Fisc Adm, permissionário e os demais interessados tomem conhecimento e
adotem as providências decorrentes.

(Nota nº 111291, de 23 de abril de 2024, da(o) Fisc Adm)

b. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada em manutenção de ar condicionado, conforme DIEx nº 39, NUP nº
64106.002523/2024-71, com a finalidade de suprir as necessidades de manutenção da Organização

Militar.

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada no fornecimento de gás GLP à granel, conforme DIEx nº 113, NUP nº
64106.003241/2024-91, com a finalidade de suprir as necessidades do Setor de Aprovisionamento do

59º BIMtz.OOEm consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da contratação, para a aquisição de
marmitex, conforme DIEx nº 528, NUP nº 64106.003510/2024-19, com a finalidade de suprir as
necessidades do setor de aprovisionamento da Organização Militar.

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

c. CONTROLE DE ACOMPANHAMENTO MÉDICO DE MILITARES REINTEGRADOS
JUDICIALMENTE, ADIDOS E ENCOSTADOS



UASG 160004

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.002523/2024-71

2. Descrição da necessidade
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de contratação de serviço decidiu de acordo com a Lei nº
14.133/21, providenciar a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado
(ND 39), destinados a atender as necessidades do 59º BI Mtz. 4

“x 4ud

3. Área requisitante

Setor de Almoxarifado

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Contratação de empresas especializadas em serviços de manutenção de ar condicionado, de forma a atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.

a

5. Levantamento de Mercado
Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico. A adoção da
modalidade do pregão eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo
aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

6. Descrição da solução como um todo
Certificando-se da necessidade administrativa subjacente à solicitação de contratação e identificando a solução mais pertinente
para atender a essa demanda, a Administração assume a responsabilidade de transmutar essa solução em objeto licitatório.
Essa fase crítica visa não apenas comunicar o interesse da Administração na futura contratação a todos os potenciais
fornecedores da solução escolhida, mas também aprofundar a compreensão interna do objeto em questão. É fundamenta!
reconhecer que o nível de detalhamento na descrição do objeto exerce uma influência inversa sobre o espectro de
fornecedores aptos a suprir a demanda, podendo limitá-lo com uma especificação excessivamente minuciosa ou comprometer

a adequação às reais necessidades da Administração com uma descrição excessivamente genérica. Consequentemente, o
gestor deve discernir cuidadosamente os aspectos essenciais do objeto, garantindo que as especificações correspondam ao
requisito mínimo de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme normas técnicas aplicáveis, e evitando excessos
que possam indevidamente restringir a concorrência. Ademais, é imperativo verificar se o objeto pretendido encontra-se no
catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração Pública federal, conforme estabelecido
pela Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

lde4



UASG 160004

deve aliar seu conhecimento das particularidades do objeto com uma linguagem que equilibre minúcia e abrangência,
orientada pela perspectiva de viabilizar concorrência saudável, salvaguardar a qualidade das entregas e, ao mesmo tempo,
otimizar as chances de sucesso na contratação. Essa descrição, enriquecida pela consideração das normas técnicas
relevantes, não somente fomenta a compreensão do objeto por parte dos fornecedores, mas também fundamenta a seleção da
melhor solução para atender às demandas reais da Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
A fim de estimar as quantidades necessárias para a aquisição do serviço em questão, foi adotada uma abordagem que
considera as especificidades do projeto e suas demandas particulares. Dada a natureza singular desta compra, não foi
possível recorrer a séries históricas de aquisições anteriotés. Em vez disso, foram realizadas análises detalhadas das
necessidades específicas do projeto, levando em consideração as suas características, exigências técnicas e expectativas de
uso, Todas essas informações foram cuidadosamente integradas para determinar o quantitativo necessário para esta aquisição
única. Adicionalmente, foi realizado um levantamento minucioso dos itens e modelos constantes na OM, a fim de assegurar
que as quantidades estimadas estejam alinhadas com as necessidades atuais e futuras da organização. Dessa forma, o
processo de estimativa das quantidades a serem contratadas foi conduzido de forma meticulosa e criteriosa, garantindo que os
recursos sejam adequadamente dimensionados para atender às necessidades do projeto e da instituição.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 156.500,00

Valor (R$): 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

A estimativa das quantidades contratadas é baseada nas aquisições do último ano e demandas existentes atualmente na OM.
As junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das quantidades a serem contratadas para atender
todas as demandas atuais e futuras, culminando assim.nós' dados do DIEx de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis mil e quinhentos
reais).

9, Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
A aquisição do serviço a ser licitado no presente processo necessita de parcelamento do objeto, tendo em vista que as
aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades do Órgão, durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
No âmbito desta Organização Militar, não há, inicialmente, contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto do
futuro certame. :

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado a fim de atender às necessidades do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado, durante o período de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e
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estimativas estabelecidas neste instrumento e possível prorrogação do prazo de vigência, por igual período,
comprovado preço vantajoso, como disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Promover a longo e médio prazo disponibilidade para contratação do serviço cujo objeto é direcionado à manutenção tanto
preventiva quanto corretiva dos ares condicionados existentes nesta OM. Dessa forma,a vida útil dos itens será prolongada,
evitando gastos desnecessários com aquisições de novos materiais, ainda mais por se tratar de um material usado em
diversas seções e ambientes desta Organização Militar diariamente, sendo um item de suma importância no ambiente de
trabalho considerandoo clima local.

13. Providências a serem Adotadas

A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e acompanhar a execução do
serviço, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
14.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde Contratações Sustentáveis:
a) A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.)
de forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto nº8.539 de 08/10/2015 que dispõe
sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

b) o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das auditorias/atividades e preparação das
programações, a Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto

direto em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.

14.1.1.A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, através da
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
b)Substituição de substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade; c)Racionalização/economia no consumo de
energia (especialmente elétrica) e água;
d)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;

ejReciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;
f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);
g)Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e
baterias dispostas para descarte que contenham em syas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse

aos fabricantes ou importadores;
h) Em atendimento ao disposto no art. 6º, da , a Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19/01/2010 CONTRATADA deverá
adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
| - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;
Il - Observe os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMAnº 382 e promover periodicamente
a de 26/12/2006 Resolução CONAMAnº 436, de 22/12/2011 formáção e capacitação dos recursos humanos envolvidos na
cadeia de atividades, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental adequada de seus produtos.
Ill - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade se dá pela formade contratação, onde a necessidade será atendida pontualmente, evitando aquisições
desnecessárias e também pela forma expedita que o material necessário será disponibilizado.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz
SeKR Assinou eletronicamente em 31/07/2024 às 10:51:13.
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Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
43/2024 TT 22/04/2024 14:35

Objeto da Matriz de Riscos
Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado e refrigeradores em geral

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

R-01 Erro na fase interna Documentação elaborada incorretamente: Planejamento Administração
goocio rsimpactos. 2 Sic No PO e ERES ESDE1 Fracasso no processo licitatório

El AÇÕES preventivas.» DD a RRÀP-01 Elaboração do Termo de Referência e do Edital de divulgação do certame licitatório Responsável:
com estrita observância da legislação, bem como realizar estimativa de preços
condizente com o mercado.Duca cad
Ações.çõesdeContingênci:NeiaDO TORO OEAREo sal

c-01 Elaboração do TR, do Edital e pesquisa de preços com atenção a legislação vigente Responsável:ECc-02 Seguir orientações da AGU, caso haja correções a serem realizadas Responsável:

Definição da
. Não realizar prévia e corretamente o ; gui ;R-02 demanda bao da EvaRismarita das naceEsidades Planejamento Administração Médio

DannioAMPAÇÃOS es NERO SEESINCEE2 4

1 Impossibilidade de conciusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo licitatório a fim de abarcar nossaaoEciCao,
[io rh mpAÇÕES PrevÊntivaS a º CF, aaP-01 Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da eresede Regponsival

anos anteriores

ida RÃ Contingência 1, PRAPR:C-01 Realocação dos bens de e com a prioridade.de execução ea das Responsável:
demandas para o próximo planejamento da contratação.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento

Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz



Sagapa(MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

«

Documento de formalização da pesquisa de preços
64106.002523/2024-71

I- OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente contratação é Contratação de serviços de manutenção corretiva
e preventiva de ar condicionado.

Hl- PARÂMETROS CONSULTADOS
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os
parâmetros previstos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela
abaixo:

Especificidade dos
serviços contratados para
materiais do 59º BI Mtz

2.2.Não foram priorizados os parâmetros do artigo 5º, incisos 1 e Il da IN Seges/ME nº
65/2021, porque não foram encontrados resultados suficientes.
2.3. Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes

empresas:

BLN ENGENHARIA - sim Empresa com alta
46.485.384/0001-80 disponibilidade e

competência para
realização dos serviços a
serem contratados.

JK REFRIGERAÇÃO- sim Empresa com alta
15.256.700/0001-19 disponibilidade e

competência para
realização dos serviços a
serem contratados.

L RG WANDERLEY - sim Empresa com alta
42.670.237/0001-20 o disponibilidade e

competência para
realização dos serviços a
serem contratados.

2.4.0 preço estimado para a contratação considerou o mínimode três cotações, nostermos do artigo 6º, 85º da IN Seges/ME nº 65/2021.



IH - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
|

Em anexo, pesquisa de preço.

IV|- METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
4.1. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexeguíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados, conforme abaixo:
Não houve.

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na
pesquisa de preços, em razão de proximidade nos valores fornecidos e por tratar de
um método oriundo do art. 5º, desconsiderados os valores inexeguíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

1 2,3, 4,5e6 “média Mais viável para a contratação

V- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
5.1. O preço estimado da contratação é de R$ 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis
mil e quinhentos reais).

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº
65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível
com os praticados no mercado.

VI|- IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE
PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:Otai
Maceió-AL, 23 de julho de 2024

ux da Fiscalização Administrativa do 59º BI Mtz

- 1º TEN
Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO |! - Lista de verificação

em documento e acostada aos
autos do processo, inclusive
com a memória de
cálculo?

A pesquisa foi materializada

A formalização da pesquisa
apresenta descrição suficientedo objeto a ser
contratado?

sim

Há identificação dos
agentes sim

rara veis pela pesquisa:?
Eaa EunipaVAmetrosAna,a indicação das

fontes/parâmetros
consultados?

sim

4.1 Foram usados
preferencialmente os
parâmetros le ll do art. 5º da IN
nº 65,
de 2021?

sim

4.2 Na ausência de uso dos
parâmetros prioritários, foi

apresentada
justificativa técnica com a
comprovação da tentativa
de seu
emprego?

sim

4.3 A justificativa do item
anterior foi aprovada pela

autoridade
competente?

sim

No caso de uso de sistemas
oficiais de
governo (inciso 1):

5.1 A composição de custos
unitários considerou apenas os
valores menores ou iguais
à mediana do item

NA



correspondente?
5.2|Foi observado o índice de

atualização NA
de preços correspondente?

R interum Relatório que contém, entre outras, as informações do objeto,
memória de cálculo, agente responsável pela pesquisa, fontes e
parâmetros consultados.
7? De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base nacional de
notas fiscais eletrônicas, pois se.aguarda regulamentação.

5.3|No caso de o valor estimado
ter sido obtido unicamente| NA
com base nos sistemas oficiais
de governo, o valorfoi
igual ou menor à mediana?

6.|No caso de contratações
similares
(inciso !l) da Administração
Pública:

6.1|Os preços coletados referem-
se a contratações ainda eml sim
execução ou que foram
concluídas em até um .ano
antes da pesquisa?

6.2|Foi observado o índice de
atualização sim
de preços correspondente?

7.|No caso de pesquisaem
mídia especializada,

tabela de referência,
Sítios eletrônicos (inciso Il):

7.1|Os preços coletados são atuais?| NA
7.2|Os dados estão

compreendidos no intervalo del NA
até seis meses antes da
data de divulgação do edital?

7.3| A pesquisa possui data e
hora de NA
acesso? =

8.|No caso de pesquisa direta
(inciso IV):

8.1.| Foi justificada a escolha dos| sim
fornecedores?

8.2.| Houve algum fornecedor
consultado não
que não enviou proposta?

8.3.| Se houve fornecedor que
não respondeu, o fato foi |NA

registrado nos
autos?
Foi dado prazo de resposta

ao fornecedor sim
8.4



compatível com
a

complexidade do objeto?
8.5. A proposta encaminhada

apresentou todos os elementos
necessários: descrição do
objeto, valor unitário e total,
CPF ou CNP), endereço físico ou
eletrônico, telefone de contato,
data de emissão e nome
completo do
responsável com identificação?

sim
8

Seção

o

EZRAegia €
9 Dursnte, aCealefa dos preços,

foram consideradas as
condições comerciais
praticadas, como prazo, local
de entrega, frete, necessidade
de instalação e montagem,
forma de pagamento, . entre
outros descritos no Vo

joa EaRi

aaRe
art. 4º da Ha nº6:65, “e20217ERA Metodologia:PPDEaea* FS ser Cpo

n adeda E
Aee ioaEn“Ba e

d

É A série de preços “coletados
possui no mínimo três valores
aceitáveis, desconsiderados os
inexequíveis, inconsistentes
e excessivamente
elevados?

sim

10.1 No caso de pesquisa com
menos de três preços, foi
apresentada justificativa
técnica e autorização da.autoridade ,

competente?

sim

11, Os preços coletados passaram
por uma análise crítica '

quanto às condições
comerciais praticadas?

sim

11.1 Os preços coletados foram
retirados de contratos que
possuem objetos semelhantes
aos que pretendem
contratar?

não

11.2 Houve desconsideração de
valores inconsistentes,
inexeguíveis e.

excessivamente elevados? :

não

11.3 Foi apresentada justificativa
da metodologia usada

para desconsiderar
os valores?

NA

o Lici6 a
Fls.

e

sont?

do infartoto



12.|Foi indicado e justificado o
método estatístico aplicado sim
para definição do
valor estimado?

13.|A memória de cálculo e os
documentos que dão suporte |sim
foram acostados aos
autos?

REEMSETeGortrataçõesadietasdaiao14.|Foi possível aplicar os
parâmetros do “o sim
art. 5º da IN nº 65, de 2021?

º Não foi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda
não há regulamentação, tratando- se, portanto, de regra de eficácia
contida.

14.1| Em caso negativo, a
justificativa do preço foilNA
realizada por meio da
apresentação de NFs que a
futura contratada emitiu
para outros
contratantes?

14.2] A NF apresentada refere-se a
objeto idêntico contratado no| NA
período de até um ano anterior
à data da contratação
pela Administração?

14.3) No caso de o objeto não ser
idêntico, a futura contratada|sim
comprovou que as
especificações técnicas são
similares ou
compatíveis com o. objeto
pretendido?

14.4, Algum outro método idôneo
x foi utilizado em : não

substituição aos descritos
nos itens 15.1 e 15.3?

14.5] A pesquisa de preços
-|demonstrou possibilidade sim

de competição
no

mercado?
15.|No caso de dispensa baseada

nos incisos [e ll do art. 75 da! NA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a cotação junto a
fornecedores foi formalizada
no



processo? ;

15.1) A pesquisa considerou; no
mínimo, o número delsim
concorrentes participantes do
procedimento de dispensa e os
valores por eles ofertados,
conforme &
1º do art. 16 da IN nº 67, 2021?E a TE ESJem E EDO SS PESr Ta MI ge SE ama DA Os 4 a Fa? a oCDE agi E SE Ras Res) O os “3 greSP Tea A Eee msME ANA Menção pipe En SE, ih ci orbto pi, SR Eb age be RD e td 4

16.|O orçamento precisou ser
classificado não
como sigiloso?

16.1| Se sim, foi apresentada
justificativa NA
para a classificação?

9? Segundo art. 72, 8 32, da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação
direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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: SePROPOSTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 5
END: AV: JUCA SAMPAIO, 40 JACINTINHO CEP: 57040-600 Iconraro: (82) 9 88953479 o 24
EMPRESA: JK REFRIGERAÇÃO õ AS
CNPJ: 15.256.700/0001-19 a EOrd |Descrição | Und | 9.000 Btus | 12.000 Btus|18.000 Btus | 24.000 Btus | 30.000fg|EEviBtus

MATERIAIS NG até
1 IPlaca de ar condicionado Und 150,00 150,00 150,00 180,00 250,00 ,

2 |ICompressor Und|“699,00 780,00 1.180,00 1.200,00 1.950,00 2.900,00
3 ISerpentina Und 750,00 750,00 900,00 1.050,00 1.370,00 2.990,00
4 |Ventilador do condensador Und 200,00 200,00 270,00 270,00 320,00 320,00

5 |Motor do ventilador do condensador und|374,00 374,00 580,00 580,00 650,00 730,00

6 |Ventitador do evaporador Und|380,00 380,00 395,00 395,00 420,00 220,00

7 |Motor do ventilador do evaporador Und|395,00 395,00 480,00 480,00 485,00 870,00

8 |Carenagem do condensador Und
9 |Capacitor Und 28,00 28,00 35,00 35,00 50,00 55,00

10 |Mangueira de dreno neto 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00
11 [Tubulação de cobre nero 75,00 88,00 95,00 100,00 125,00 154,00

12 |Capilar Und 22,00 22,00 22,00 22,00 22,00 22,00
13 |Sensor de gelo Und 9,00 9,00 12,00 12,00 14,00 17,00

14 |Contator 220v para ar condicionado Und|=- memmcene 45,00 45,00 60,00 60,00

15 |Suporte para Ar Condicionado de plástico Und|40,00 40,00 55,00 65,00 150,00 150,00
SERVIÇOS

46 [Serviço de troca da placa de ar condicionado, sem und|150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00material Vou
17 |Serviço de troca do compressor, sem material Und :

“250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Serviço de manutenção e reparo em serpentina 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00
18 |condensadora de ar split com substituição de peças, sem|Und

materia!

19 Serviço de troca do Ventilador do condensador sem Und 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00material, sem material
Serviço de troca do Motor do ventitador do condensador, 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,0020
|sem material Und , ? ' ú ' '

Serviço de troca do Ventilador do evaporador, sem 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00a material Und o ? ú ?

Serviço de troca do Motor do ventilador do evaporador, 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,0022 |sem material Und ? ? l ? , ?

Serviço de troca do Carenagem do condensador, sem 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00E material Und : ? ' ) , ?

24 IServiço de troca de capacitor, sem material und|150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

25 |Serviço de manutenção e troca de dreno, sem material Und 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

Serviço de manutenção e troca de tubulação de cobre, 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00e sem material Und ? ? é ? ? é

27 |Serviço de troca do capilar a tubulação Und 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

28 [Serviço de troca do sensor de gelo. Und 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

29 |Serviço de troca de Contator Und|159,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

Serviço de carga de gás Refrigerante R22 devido à perda
50 de gás refrigerante com correção do vazamento, através Undde solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto das 350,00 370,00 450,00 530,00 550,00 650,00

conexões em Split com substituição de peças. ,

Serviço de carga de gás Refrigerante R32 devido à perda
31 de gás refrigerante com correção do vazamento, através Undde solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto das 450,00 450,00 550,00 680,00 750,00 850,00

conexões em Split com substituição de peças.
Serviço de carga de gás Refrigerante R410 devido à

32 perda de gás refrigerante com correção do vazamento, Undatravés de solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto 380,00 395,00 470,00 540,00 580,00 680,00
das conexões em Split com substituição de peças.
Serviço de manutenção preventiva (Limpeza, lubrificaçãoaa
e regulagem e regulagem das conexões e parafusos) Und|250,00 250,00 280,00 280,00 350,00 450,00

1.025,00 1.142,00 1.205,00 1.280,00 1.575,00 1.886,0034 Serviço de instalação de aparelho tipo Split com distância
entre unidades entre 6,00 e 9,00m

35 |Visita técnica und|80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

Und

Maceió-AL, 15 de Julho de 2024.
Documento assinado digitalmente

RESPONSÁVEL
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[Empresa: BLN Engenharia
CNPJ: 46.485.384/0001-80 Contato: (82) 9 87358813
Ord [Descrição | Ung | 9.000Btus|12.000Btus | 18.000Btus | 24000 Btns | 30.000BtusN

MATERIAIS
1 |Piaca de ar condicionado Und|R$230,00|R$230,00|R$230,00
2. [Compressor Und|R$700,00|R$1.000,00|R$ 1,200.00
3 |Serpentina Und|R$750,00 R$750,00|R$900,00
4 |Vettilador do-condensador Und R$224,00 R$ 220,00 R$297,00
5 |Motor do yeritilador do-condensador Und|RSáliãO|R$811.40 .| R$638,00
6 |Ventilador do gvaporador Uni|R$37240|R$372Ã0|R$387.10

420,
+

7 |Motordovéntilador do eviporadar Und R$434,50 R$ 433,50 R$500,00 R$ 500,00 RS 500,00 R$ 910,008 [Carenagem do condensador Und9 ICspavitor lil | R$00,00 R$91.00
J.

R$92,00 R$ 93,00 R$ 94,00, R$ 95,00
19 gira de diteno meo|E$1200|R$tzdo|R$12,00|R$12,00|R$12d0|R$12,00

11 [Tubulação de cobre nai R$ 8400 Ks80,00|R$100,00|R$100,00|R$150,00|R$150,00
tz Capilar Unid R$ 20,00 R$20,00 R$20,00 R$ 20,00 RS 20,00 R$ 20,00
13, [Sensor degelo Und R$. 10,00 R$ 10,00 R$ 15,00 R$ 15,00 RS 17,00 R$ 17,00
14 |Contator720v para ar gondicionado Und R$ 69,00 R$:60:00 R$ 60,00 R$ 60,00 RS 60,00 R$ 60,00
55. |Supóris pára At Condicionadodaplástico Und R$40,00

—
R$40,00 R$:55,00 R$ 6500 RS 150,00 R$ 180,00” SeRvIÇOs

16|Serviço de toca daplaca dear condicionado,|uy|p$20090|Rstogoo|R$200,00|R$20000|R$z0000|R$ 200,00sem mategial

17 |Seryiço de troça do compressor, sem material Und R$380,00
|

R$380,00 R$ 380,00 R$ 380,00 RS 380.00 R$ 380,00

Serviça de manutenção e repato em serpentina
18 |condensadorá-de ar split com substituição de Und R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 380,00

peças.sem material

Serviço de traca do Ventiladar do condensador19 | sem mitorial, sem materia! Und R$ 260,00 R$.200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 RS 230,00 R$ 230,00
Serviço de troca do Motor do veritilallor do

. ,
)20

condensador, sem material Und R$200,00. R$200,00 R$200,00 R$ 200,00 R$ 230,00 R$ 236,00

2 pedea evaporedor,|und|R$200.00|R$200%0|R$200,00|R$20000|R$33000|R$2300
' Stíviço de troca do Motor da ventilador do ; ;

:
;22 hvaporadir; tem material Und|R$200,00

|

BS20n00 RsZoioo|R$200,00|R$2304b|R$230,00

28. [Servico deteoça do Carenagem do condensgior) ug|R$200,00|R$20000|R$20000|R$20600|Rs 240,00|R$230,00
24 |Serviço-de troca do capacitor, sem material Und|R$20000|R$2obdo|R$20000|R$200,00|R$230,00[|R$230,00
25 Seriadot inçã etrocá de drêno, sem Und|R$200,00|R$20000|R$200,00|R$20000|R$23000|R$330,00

26 Diresaio manadeção otroca dotubulação de|rg|R$350:00|B$35600|R$350,00|R$250,00 R$350,00|R$340,00
27 |Serviço de troca do capilar atupulação Und|R$350,00|R$350,00|R$35000|R$350,00|R$350,00|R$450,0028 |Sgrviço de troca do senisor de-gelo. Und R$ 200,00 R$ 200,00 -R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,0029 [Serviço de troca de Contator Und|R$200,00 R$200,00|R$200,00 R$ 200,00 R$200,00

|
R$200,00

Serviço de carga de gás Refrigerante R22 '
devido à perda.de gãs refrigerante com correção30
ra to, através de solá ai

inda

pás
Und R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 550,00 RS 800,00 R$ 800,00

tnbulações e/ou reaperto das conexões em Split
corr substituição de peças.

Serviço-de cando gás Refrigerante R32
devido à perdadegás refripgrante com correção

:

3!
da vazamento, através de solda apropriada nã Und R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 600,00 R$ 80,00 RS 850,00 R$930,00
tubulações -c/ouresperta las congxões em Split
com -tubstituição.de peças.

ericadetarpado gás Refrigerante R$10
32 (devidoàperdadegisteligerante com correção

! ,re to; através do solda apropriada was|Und|R$500,00|R$50000|R$600,00|R$800,00|R$850,00|R$930.00
bulaçõés-e/tu feaperto tlas conexões em Split .com substituição de peças.

E
Setviço de manutenção: preventiva (Limpgza,

33 Itubrificação eregulagem e regulagetrn das Und R$300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 350,00 RS 400,00 R$ 500,00
.

nexões:c parilisos)

Serviço de instalação de aparelho tipo Split com
:

3x fts a entre unidades entre 6.00 e 9,00m Und R$ 1.500,00|R$1.500,00|RS 1.650.000|R$ 1.650,00|R$ 1.800,00|R$ 1.800,00

35 [Visita técnica Und|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$10000|R$ 10000

Macció-A!
RESPONSÁ



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE UMA ÚNICA PESQUISA DE PREÇOS

Objeto da Contratação: Carenagem do condensador para ar condicionado de 9 a 60 mil BTUS e Contator de
220 volts para ar condicionado de 9 mil e 12 mil BTUS.

No processo de aquisição de Carenagem do condensador para ar condicionado de 9 a 60 mil BTUS e Conta-
tor de 220 volts para ar condicionado de 9 mil e 12 mil BTUS, a pesquisa de preços conforme orientações da
Instrução Normativa nº 65/2021 foi realizada. Contudo, devido às características especificas do mercado, foi
constatado que o segmento é extremamente restrito, limitando significativamente a disponibilidade de for-
necedores e, consequentemente, a obtenção de múltiplas cotações.

Motivo da Restrição de Mercado:

Especialização e Exclusividade: A aquisição dos bens em questão possuem características técnicas alta-
mente especializadas que restringem sua oferta a um número limitado de fornecedores no mercado. Este é

um item com especificações únicas, e poucos fornecedores possuem a capacidade técnica ou a licença para
fornecê-lo.

Tentativas de Obtenção de Múltiplas Cotações:

Contatos Diretos com Fornecedores: Foram realizados contatos diretos com fornecedores potenciais co-
nhecidos no mercado, dos quais apenas um apresentou uma proposta adequada às especificações técnicas
e condições contratuais exigidas.

Diante do exposto, a realização de uma única pesquisa de preços justifica-se pela restrição de mercado
comprovada, onde a limitação no número de fornecedores aptos a atender às especificações técnicas im-
possibilitou a obtenção de múltiplas cotações. A proposta recebida foi analisada e considera-se compatível
com os preços praticados em contratações similares e conforme as diretrizes econômicas do setor.

Portanto, a contratação fundamentada nesta única pesquisa de preços atende aos princípios da economici-
dade, eficiência e transparência, assegurando o melhor interesse da administração pública e a obtenção de
um bem/serviço de alta qualidade com valor justo e competitivo.

Documentação Anexa:
Cotações recebidas.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

Maj

Ordenadgr de Despesas substituto do 59º BI Mtz



UASG 160004

Termo de Referência 135/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

135024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA SS 06/08/2024 09:34 (v
MOTORIZADO/AL nes dê

2.0)
Status
ASSINADO

Outras informações

Categori Número da Processoategoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.002523/2024-
não-continuado 71

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar Condicionado, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

vm

QTD VALOR VALORE. DESCRIÇÃO UNDa Leco S ç TOTAL UNITARIO TOTAL
i ã iva iva

do a dicionado dei ana Serviço de manutenção preventiva e corretiva do ar condicionado
und! 6600 ES 100 R$ 6.600,009.000 Btus

iço de manutenção preventiv: orretivadoar condiciona
2 3492 Ser e imanutnção preventmaço do onado de

und 42900 R$ 1,00 R$ 42.900,0012.000 Btus

iço de manutenção preventiva rretiva d condicionado de
3|3492

|SEViS nutenção p eco di und|29850 R$100|R$29.850,0018.000 Btus
Servii anutenção preventiva e corretiva do ar condicionado de

4|3492 ça de ananienção q orretiv condicionado de||| 47350 R$100|R$17.350,0024.000 Btus

Serviço de manutenção preventiva e corretiva do ar condicionado de
5 3492 S são Pp o;

und 6750 R$ 1,00 R$ 6.750,0030.000 Btus

i m ão preventiva e corretiva d dicio eg e Serviço de manutenção preventiv: rretiva do ar condicionado di
mal 56% ES 100 R$ 53.050,0060.000 Btus

TOTAL: R$ 156.500,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Nota de Empenho, na forma
doartigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata e Registro de Preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por igual período, desde
que comprovado preço vantajoso, como disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004

2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a
seguir:
D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
IN) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
II) Id do item no PCA: 293
IV) Classe/Grupo: 871
V) Identificador da Futura Contratação: 160004-138/2024

3. Descrição da solução
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Certificando-se da necessidade administrativa subjacente à solicitação de contratação e identificando a solução mais
pertinente para atender a essa demanda, a Administração assume a responsabilidade de transmutar essa solução em objeto
licitatório. Essa fase crítica visa não apenas comunicar o interesse da Administração na futura contratação a todos os potenciais
fornecedores da solução escolhida, mas também aprofundar a compreensão interna do objeto em questão. É fundamental
reconhecer que o nível de detalhamento na descrição do objeto exerce uma influência inversa sobre o espectro de
fornecedoresaptosa suprir a demanda, podendo limitá-lo com uma especificação excessivamente minuciosa ou comprometer
a adequação às reais necessidades da Administração com uma descrição excessivamente genérica, Consequentemente, o gestor
deve discernir cuidadosamente os aspectos essenciais do objeto, garantindo que as especificações correspondam ao requisito
mínimo de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme normas técnicas aplicáveis, e evitando excessos que possam
indevidamente restringir a concorrência. Ademais, é imperativo verificar se o objeto pretendido encontra-se no catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração Pública federal, conforme estabelecido pela Portaria
Seges/ME no 938,de 2 de fevereiro de 2022. -

Nessa perspectiva, a etapa de descrição da solução como um todo emerge como um elo crucial na cadeia de planejamento,
transcendendo a mera formalidade para se tornar um exercício estratégico. A riqueza das informações compartilhadas não só
facilita a delimitação precisa do escopo, mas também molda a competitividade do mercado licitatório. Portanto, a Administração
deve aliar seu conhecimento das particularidades do objeto com uma linguagem que equilibre minúcia e abrangência, orientada
pela perspectiva de viabilizar concorrência saudável, salvaguardar a qualidade das entregas e, ao mesmo tempo, otimizar as
Chances de sucesso na contratação. Essa descrição, enriquecida pela consideração das normas técnicas relevantes, não somente
fomenta a compreensão do objeto por parte dos fornecedores, mas também fundamenta a seleção da melhor solução para atender
às demandas reais da Administração.

4. Requisitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendadana diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(V1)), cádmio
(Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).
4.1.2, A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentos está definida
nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais celulósico (RDC nº 88/2016), metálico (RDC no 20
/2007) e vidro e cerâmica (Portaria nº 27/1996) é permitido o uso de material reciclado. No caso de plástico (RDC nº 20 /2008) é
permitido apenas PET-PCR grau alimentício.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: malo/2023 2 de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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4.1.3 Não é permitido o uso de material reciclado para elastoméricos em contato com alimentos (Resolução nº123/2001 ge a
embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), além das especificações, a contratada deverá ter o registro ou
autorização do PET PCR pela Anvisa.
4.1.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.) de
formaeletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto no8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso
do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional. Daio
b) o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das auditorias/atividades e preparação das
programações, a Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto
direto em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.
4.1.5. A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, através da otimização
de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
b)Substituição de substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade; c)Racionalização/economia no consumo de
energia (especialmente elétrica) e água;
d)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
e)Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);
g)Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e
baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos
fabricantes ou importadores;
h) Em atendimento ao disposto noart. 60, da,a Instrução Normativa MPOG no01, de 19/01/2010 CONTRATADA deverá
adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
1 - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e especificações
determinadas pela ANVISA; DsHI - Observe os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382 e promover periodicamente
a de 26/12/2006 Resolução CONAMAno 436, de 22/12/2011 formação e capacitação dos recursos humanos envolvidos na
cadeia de atividades, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental adequada de seus produtos.
II - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança quese fizerem necessários, para a execução de serviços;
IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 9:30 horas às 15:30 horas e sexta feira de 9
horas à 11:30 horas.

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6, A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 3 de 12Aprovado pela Secretarta de Gestão e Inovação .



Ss
UASG 160004 : Termo de ReferênciAt? 35/2024

5. Modelo de execução do objeto
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1, O prazo de execução será de 30 dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior. .

5.3, Será necessário, antes do envio da nota de empenho, que a empresa especializada se dirija ao local de execução para
realização de uma inspeção prévia, com entrega de relatório especificando o serviço que deverá ser realizado e as peças
que deverão ser trocadas, se for 0 caso. “

5.4. O referido relatório deve ser baseado nos itens especificados na tabela referencial de materiais e serviços anexas neste
termo de referência.

5.5. À CONTRATANTE terá o prazo de 5 dias úteis após o recebimento do relatório supracitado para realizar a emissão
do empenho contendo todos ou parte dos serviços indicados no mesmo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.6. Os serviços serão prestados no seguinte endereço 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - Av Fernandes Lima, 1970 - Farol
— Maceió-AL — CEP: 57052-050.

Materiais a serem disponibilizados

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades , promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para 0 dimensionamento da proposta

5.8. O desconto ofertado será aplicado em todos os itens constantes na tabela de referência anexadaa este termo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçã
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período estabelecido pela
Contratante.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, at 22,
VD;

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, 81º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IT);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, HI);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº | 1.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.19, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IN).
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6.21. Ogestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de e
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no N&g

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022; art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1, A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada. '

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lein?
14.133 e Arts. 22, Xe 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022),

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022),

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver,realizará o recebimento provisório sob o pontodevista técnico e administrativo.

7.9, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 0
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 9,caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstôs, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em have
de um a serfeito, comaentrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, défeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos quejulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11, Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA,porescrito, as respectivas correções;

711.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se -à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
Contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisoII doart. 75 da Lei nº 14.1 33, de
2021,
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7.17, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança ed
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. 05 dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4, o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada noart. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAFpara: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 'o5 meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Formade pagamento t

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

ua

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
Tetenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário goreciprevisto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformea legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer J1.-01, de
18 de maio de 2020.

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosase prejuízos causados à Administração.

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIMEDE EXECUÇÃO
Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta

*

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoçãodo critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por valor unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deveráolicitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; a

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade-no sítio https:/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário VficiUnião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabeleci$»
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadade documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registrô onde tem sede a matriz

esse]
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de quetrata o art.107da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. '

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos oscréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A-da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; cam é

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objetocontratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ousede, ou outra equivalente, na formada lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamentodiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoafísica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, cuput,inciso JN);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
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>8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
há menosde 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5 a 10 % do
valor total estimado da parcela pertinente.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.28. Declaração de queo licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou comoitem pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.31.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em quefoi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso [e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971:

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; €

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 191, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de quetal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador
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9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 156.500,00

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

10. Adequação orçamentária .

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1;
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171460;
Elemento de Despesa: 339000;

Plano Interno: 3DAFUNADOM;

11. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Chefe do almoxarifado do 59º BI Mtz

Rr Assinou eletronicamente em 06/08/2024 às 09:34:05.
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.
18.000 BtusOrd |Descrição Und|9.000 Btus|12.000 Btus 24.000 Btus| 30.000 Btus|60.000 Btus

MATERIAIS
1 |Placa de ar condicionado Und|R$210,00|R$210,00|R$210,00|R$310,00|R$333,33|R$333,32

2 |Compressor Und|R$766,33|R$893,33|R$ 1.126,67|R$ 1.400,00|R$ 1.916,67|R$ 2.566,67

3 |Serpentina Und|R$533,33|R$533,33|R$633,33|R$816,67|R$956,67|R$ 2.030,00

4 |Ventilador do condensador|Und|R$224,67|R$223,33|R$272,33|R$30567|R$340,87|R$374,00

5 Motor do ventilador do Und|R$361,80|R$361,80|R$506,00|R$539,33|R$588,33|R$711,00condensador
6 [Ventilador do evaporador Und|R$334,13|R$334,13|R$344,03|R$363,33|R$380,00|R$463,33

7 Motor do ventilador do Und|R$376,50|R$376,50|R$426,67|R$460,00|R$461,67|R$793,33evaporador
8 Carenagem do Und|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$ 100,00condensador
9 |Capacitor Und|R$72,67|R$7300|R$75,67|R$7600|R$81,33|R$83,33

10 |Mangueira de dreno Meto|R$2467|R$2467|R$2467|R$2467|R$2467|R$36,33

11 Tubulação de cobre mero|R$70,00|R$7433|R$8333|R$8500|R$110,00|R$168,00

12 |Capilar Und|R$2400|R$2400|R$2400|R$2400|R$2400|R$24,00
13 |Sensor de gelo Und|R$2300|R$2300|R$25,67|R$25,67|R$27,00|R$28,00

14 Contato r220v para ar Und|R$180,00|R$ 180,00 |

R$9500|R$ 95,00|R$100,00|R$ 106,67condicionado
Suporte para Ar 'a ; Und|R$43,33|R$4333|R$53,33|R$60,00|R$116,67|R$150,00A Condicionado de plástico

SERVIÇOS
Serviço de manutenção da

16 |placa de ar condicionado, Und|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$ 183,33

sem material

17 Serviço de manutenção do Und|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$276,67
compressor, sem material
Serviço de manutenção e
reparo em serpentina

18 |condensadora de ar split Und|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$276,67

com substituição de peças,
sem material
Serviço de manutenção do

19 |Ventilador do condensador|Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$160,00|R$ 193,33

sem material, sem material A

Serviço de manutenção do :

20 IMotor do ventilador do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$160,00|R$ 193,33

condensador, sem material Em
Serviço de manutenção do

21 |Ventilador do evaporador, Und|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$ 150,00|R$ 160,00|R$ 193,33

sem material
Serviço de manutenção do

22 |Motor do ventilador do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$ 160,00|R$ 193,33

evaporador, sem material
Serviço de manutenção da

23 |Carenagem do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$160,00|R$193,33
condensador, sem material

24 Serviço de manutenção do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$160,00|R$ 193,33capacitor, sem material
Serviço de manutenção e

25 Itroca de dreno, sem Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$160,00|R$ 193,33
material
Serviço de manutenção e

26 troca de tubulação de Und|R$233,33|R$233,33|R$233,33|R$233,33|R$266,67|R$266,67

cobre, sem material

27 Serviço de manutenção do Und|R$233,33|R$233,33|R$233,33|R$233,33|R$266,67|R$266,67capilar a tubulação -

28 Serviço de manutenção do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00sensor de gelo.
29 Serviço de manutenção de Und|R$143,33|R$143,33|R$150,00|R$150,00|R$166,67|R$166,67Contator
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Serviço de carga de gás
Refrigerante R22 devido à
perda de gás refrigerante
com correção do
vazamento, através de
solda apropriada nas
tubulações e/ou reaperto
das conexões em Split com
substituição de peças.

Und R$ 310,00 R$ 316,67 R$383,33 R$ 460,00 R$ 616,67 R$ 616,67

31

Serviço de carga de gás
Refrigerante R32 devido à
perda de gás refrigerante
com correção do
vazamento, através de
solda apropriada nas
tubulações e/ou reaperto
das conexões em Split com
substituição de peças.

Und R$ 383,33 R$ 383,33 R$ 466,67 R$ 576,67 R$ 650,00 R$ 710,00

32

Serviço de carga de gás
Refrigerante R410 devido à
perda de gás refrigerante
com correção do
vazamento, através de
solda apropriada nas
tubulações e/ou reaperto
das conexões em Split com
substituição de peças.

Und R$ 353,33 R$ 358,33 R$ 423,33 R$ 546,67 R$ 610,00 R$ 670,00

33

Serviço de manutenção
preventiva (Limpeza,
lubrificação e regulagem e
regulagem das conexões e
parafusos)

Und R$ 200,00 R$ 226,67 R$ 226,67 R$ 243,33 R$ 266,67 R$ 350,00

34
Serviço de instalação de
aparelho tipo Split com
distância entre unidades
entre 6,00 e 9,00m

Und R$ 875,00 R$ 914,00 R$ 985,00 R$ 1.010,00 R$ 1.208,33 R$ 1.312,00

35 Visita técnica Und R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(aJ.59º BI Mtz)

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL
RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoNEN Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº

1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, oHH
Em consequência:
- Fica exonerado da NES de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, oNS
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- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI
160004 e 167004), incluindo oPE na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para Z tida a 7º CGCFEx;
- Designo odd como substituto do
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência: ,

- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de
PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e

- SCmt, Sl, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, nafila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado comoinciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão: do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso HI do Art. 15 da PORTARIA — € Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRODE 2022, o militar abaixo:

662
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MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-
GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - € Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito

+ do Exército Brasileiro.

O COMANDANTEDO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019,a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

| - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dosrecursos.

1 0f3 05/09/2023, 15:24
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, o. Vo. . . 7 FisArt. 3º E de competência do Comandante do Exército a autorização para celpórar nov
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou suptgiore
10.000.000,00 (dez milhões de reais). ' ç

&AAs E
SO Infanta

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contrata
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indúgtria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que digpõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exérgito; vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do EME;
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Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outraspublicada

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

musa p
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(Continuação do BI Nr99, de 27/05/2024, do(a)59º BI Mtz)

Em consequência:
- O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em

vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA- C Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE2022, que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Comando do Exército.
- O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

c. COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÃO

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) mesesa partir da
pulicação.

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1? Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

d. REQUERIMENTO

Averbação

Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Eletrônico SRP 90076/2024

1. Sob o amparo do Art. 11º da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentoslicitatórios do Processo Administrativo nº 64106.002523/2024-71, relativos ao Pregão nº 16/2024,
na modalidade Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, tendo como objeto registro de
preços, para futura Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de arcondicionado para atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,conforme descrito no DIEx Requisitório nº 39 Set Mat-Almox/59º BI Mtz, de 22 de abril de
2024. '

2. O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá ser
organizado e instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos
procedimentos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

3. Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC do pregão acima citado, cumprindo o
disposto no Art. 53º, $ 3º da Lei 14.133/21, para fins de publicação do Edital no DiárioOficial da União e no Sítio eletrônico oficial do órgão, bem como de sua eventual suspensão,reabertura e/ou revogação.

4. Autorizo publicação do Resultado do Julgamento no SIASG/SIDEC, do pregão
supramencionado, após a homologação do certame.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as
providências decorrentes. ,

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

Ordenador dg Despesa do 59º BI Mtz



EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
64106.002523/2024-71

1. Nodia 26 de março,através do DIEx nº 39 Set Mat-Almox/59º BI Mtz, foi solicitado a este Orde-
nador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a abertura de um Processo Licita-
tório para Registro de Preços para futura Contratação de serviços e manutenção preventiva e corre-
tiva de ar condicionado a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motoriza-
do.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Instrução Normativa nºéstepesquisa de preços para apurar o preço médio queestá sendo praticado no mercado dos itens soli-
citados, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado como parâmetro para a futura
compra dos itens desejados.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

3.1. Justifico a realização de procedimento licitatório para futura Contratação de serviços e manu-
tenção preventiva e corretiva de ar condicionado a fim de atender às necessidades do 59º Ba-
talhão de Infantaria Motorizado, disponibilizando desses materiais otimiza a eficiência das
operações diárias e demonstra o comprometimento da organização com a qualidade do ambi-
ente de trabalho.

3.2. Justifico a realização do Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços fundamentado
pelo decreto nº11.462 de 31 Março de 2023, que regulamenta os arts. 82 e 86 da Lei
14.133/21 sobre o sistema deregistro de preços para a contratação de bense serviços, inclusi-
ve obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autár-
quica e fundacional.

3.3. Diante do acima exposto, e em razão da verdadeira importância que tais itens representam
para esta Organização Militar, justifico a necessidade da contratação, conforme art. 5º da Lei
14.133/21. , ,

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

MAJ
é Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃODO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
64106.002523/2024-71

l. Justifico a modalidadeeleita em conformidade com os incisos I e V, do Art. 3º do
decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023, pois quando da primeira contratação com os
futuros fornecedores contemplados para os itens do referido pregão, não haverá o
exaurimento do objeto (item), situação que autoriza a utilização do sistema de registro de
preços, serão realizadas aquisições parceladas de unidades (bens) que compõem os itens
da ata de registro de preços, pois apesar de se ter uma estimativa da demanda dos itens
que compõem a ata de registro de preços, esta Organização Militar possui uma
expectativa de recebimento de créditos a serem empregados, os quais são recebidos de
forma parcelada e não se tem um valor determinado, apenas uma referência com base nas
liberações dos créditos anteriores.

2. Declaro que as aquisições decorrentes do Pregão Eletrônico 90076/2024
(manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado), não se darão em contratações
únicas dos objetos, referentes aos itens constantes no Termo de Referência, ou seja, O
objeto não se esgotará numa única contratação.

3. Assim sendo, desta forma serão realizadas diversas contratações, durante o
prazo de validade das atas de registro de preços.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024

MAJ
OrdenadygY* de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
64106.002523/2024-71

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO
haver disponibilidade orçamentária e financeira para a contratação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 160004
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339000
PI: EBDAFUNADOM

Maceió-AL, 23 de julho de 2024

- MAJ

Ordenado
|

Despesas do 59º BIMtz



E an
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
64106.002523/2024-71

Eu,O atuaimente na qualidade do Ordenado dc Despe-
sas, declaro, que a despesa objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 90076/2024, preenche os re-
quisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente
quanto às normas do inciso II do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e fi-
nanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e comalei
de diretrizes orçamentárias.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

MAJ
e Despesas do 59º BIMtz



Nag E
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO
64106.002523/2024-71

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90076/2024

Declaro que:

A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme

artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022 e até antes da assina-

tura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos

do doartigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

O 82º, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega

competência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão dereais).

Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13,

Art. 22 ao 27 da Lei 14.133/21 . A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência

definitivo, bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

- MAJ
de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE AO LDO
64106.002523/2024-71

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90076/2024

Certifico, que o processo do pregão eletrônico 90076/2024 em trâmite sob o número
64106.002523/2024-71 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o

regime jurídico da licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, quetrata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
inexigibilidade está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20-LDO vigente. E

Ademais, o processo de inexigibilidade abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os
limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de inexigibilidade mencionado com as
disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-
me a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

MAJ
dor de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90076/2024
64106.002523/2024-71

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU)

Justifica-se a autorização para adesão de órgão (UASG) nãoparticipante (“carona”), em
virtude dos itens deste instrumento serem passiveis de uso por outros Órgãos da Administração Pú-
blica, pertencentes às esferas Federal, Estadual e Municipal. Observa-se, ainda, que a possibilidade
de adesão por órgãos não participantes (Ccarona”) culmina em vantajosidade para a Administração
Pública, pois fomenta economia e propicia economicidade processual e temporal, para o Órgão re-
querente.

Ademais, a autorização para adesãoa ata trará maior competitividade ao certame, tendo em
vista que um maior número de licitantes se interessarão em participar da licitação, pois estes terão a
possibilidade de fornecer seus materiais a um número maiorde 6

órgãos públicos.
Reiteramos a necessidade do órgão não participante em justificar de maneira motivada a

adesão e comprovar economicamente a vantajosidade para a Administração da aquisição do mate-
rial. Tal adesão encontra amparo no Art. 31 e 88 do Decreto 11642/23.

Maceió-AL,.23 de julho de 2024.

- MAJ
Orderfador de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS
64106.002523/2024-71

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futu-
ra contratação deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi for-
mado nos ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada no painel de preços (https://paineldeprecos.planeja-
mento.gov.br/), pelo fato do painel de preços atender ao parâmetro de pesquisa do inciso I,
art. 5º da IN 65/21, bem como orçamentos disponibilizados por empresas especializadadas.

3. Informo que o valor de referência adotado foi a média, obtidos na pesquisa de
preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que
suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de
referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e
solicitados pelo Chefe do Almoxarifado, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.



Ea
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃOEQUIPE DE PREGÃO
64106.002523/2024-71

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90076/2024

Declaro que:

- Os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de

cargo efetivo, e pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

- O Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exi-
gências do Art. 3º Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Leinº 14.133/21.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

Ordepâdor/de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10" BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE ATENDIMENTOAO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃODE FUNÇÕES
64106.002523/2024-71

Pregão Eletrônico 90076/2024

Certifico que a confecção do processo referente ao Pregão Eletrônico 90076/24 atende ao
princípio da segregação de funções, nos termos da legislação vigente.

A designação dos agentes públicos envolvidos na condução do referido processo, em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, garantindo a redução da possibilidade de ocultação
de erros e ocorrência de fraudes na contratação.

Ademais, em consonância com o Art. 7º, 81º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio
prestou auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e
princípios legais pertinentes, garantindo a lisura e a transparência no procedimento licitatório.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

- MAJ
Ordengdor de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10ºBDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃOTR DIGITAL
64106.002523/2024-71

Pregão Eletrônico 90076/2024

Amit,

Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certífico que os
Termos de Referência (TR) relacionados aos processos deste órgão foram elaborados utilizando o
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no
manual técnico operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

Destaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e a
eficiência na elaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor.
Todas as diretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

Maceió-AL, 23-de julho de 2024.

MAJ
or de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO TR ALINHADO COM PCA E PDLS
64106.002523/2024-71

Pregão Eletrônico 90076/2024

Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa ME
nº 81/2022, certifico que o Termo de Referência (TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, bem como em conformidade com outros instrumentos de planejamento da
Administração.

O TR foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de
Contratações Anual, garantindo que as aquisições planejadas estejam em total consonância com as
necessidades e objetivos estratégicos delineados para o período em questão.

Adicionalmente, o TR foi elaborado levando em conta os princípios e diretrizes definidos
no Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas as
fases do processo de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços ou
entrega dos produtos.

Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos
de planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesão e a integralidade das ações e
diretrizes administrativas em todos os processos licitatórios conduzidos por este órgão.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

Ordenâdor de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7 DE- 10º BDA INFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃOHERMES
ERNESTO

DAFONSECA)
JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Pregão eletrônico 90076/2024
(Processo nº 64106.002523/2024-71)

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
processos administrativos, porém,. devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formatoeletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024
“a

Ordepádor de Despesas do 59º BIMtz



ud
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DA DIVULGAÇÃODO IRP
64106.002523/2024-71

Justifico a dispensa de divulgação de Intenção de Registro de Preços em conformi-
dade com o Art 9º,8 2º, do Decreto 11462/23, devido ao pregão ser para quantidades e aparelhos
específicos constantes nesta OM,fica dispensada a divulgação da IRP para que o quanto antes o
Batalhão possa adquirir esses materiais , tendo em vista a urgência e a demanda.

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.

MAJ
Ordenador espesas do 59º BI Mtz



Gestor de Compras IRP Manifestar Interesse Analisar IRP
Ambiente: PRODUÇÃO Manter IRP

Objeto Gestor Itens Divulgar IRP

Órgão da UASG UASG Nº da IRP
[521 21 - COMANDO DO EXERCITO | [160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZAD(] [160004 - 00017/2(

Situação * Lei * Modalidade da Compra
[Edição [Lei nº 14.133/2021 | iPregão v|
* Critério de Julgamento * Data Provável da Licitação
[Menor Preço/Maior Desconto » |[01/10/2024 8
* Prazo Estimado de Validade da Ata * Compra Nacional ? 6
[42] meses) [Nãov
* Essa contratação será gerenciada pelo Ministério da Gestão e da Inovação - MGI ou por órgão autorizado pelo MGI, com aprovação pré
Secretaria de Governo Digital - SGD ? O Sim O Não
UASG da Contratação Número da Contratação Ano da Contratação

* Objeto

Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar Condicionado

44t caracter(es) disponível(eis)

Salvar| Cancelar IRP| Reativar| Disponibilizar para Inclusão do Aviso|
(*) Campode preenchimento obrigatório.



Gestor de Compras IRP Manifestar Interesse Analisar IRP
Ambiente: PRODUÇÃO Manter IRP

Objeto Gestor Itens Divulgar IRP

CopiarItens |

Filtro

Nº do item Descrição do ltem Situação do Itemo | Todos » |

O Listar Apens itens sem Local de Entrega para a UASG Gestora

Pesquisar | Limpar]

Excluir) Nº do|Tipo de Unidade de Valor Unitário|Município/UF de Entrega la...DO)|item|Item Em Fornecimento|Estimado (R$) - Quantidade Suraiçção o
3492-Ar Condicionado -

O 1 Serviço |Manutenção de Aparelhos de UNIDADE 1,0000 [Maceió/AL
.

] 6600|| Edição |A!
Parede
3492-Ar Condicionado -n 2 Serviço |Manutenção de Aparelhos de UNIDADE 1,0000 ||Maceió/AL 42900!| Edição |AI
Parede
3492-Ar Condicionado -a 3 Serviço |Manutenção de Aparelhos de UNIDADE 1,0000 ||Maceió/AL 29850/| Edição |AI
Parede
3492-Ar Condicionado -o 4 Serviço |Manutenção de Aparelhos de UNIDADE 1,0000 ||Maceió/AL | 17350] Edição |Al
Parede
3492-Ar Condicionado -O 5 Serviço |Manutenção de Aparelhos de UNIDADE 1,0000 ||Maceió/AL 6750]| Edição [AI
Parede
3492-Ar Condicionado -O 6 Serviço |Manutenção de Aparelhos de UNIDADE 1,0000|Maceió/AL 53050 Edição |AI
Parede

6 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Incluir Itens|Excluir Selecionados | Finalizar Inclusão |

(*) Campode preenchimento obrigatório.

| teçãa ecapção |
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Edital 32/2024

Informações Básicas

putoqi UASG : Editado por Atualizado emartefato

32/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 06/08/2024 09:23 (v
MOTORIZADO/AL 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

TEME

Categoria
Número da Processo

Boris Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.002523/2024-
não-continuado

,

71

1. Do objeto

ki:
oae 4

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90076/2024

(Processo Administrativo nº 64106.002523/2024-71)

Torna-se público que o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do Setor de Licitações e
Contratos, sediarto à Av Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL — CEP: 57052-050 - 59º Batalhão de Infantaria

Motorizado, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lc! nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2028, e
demais legisl»c3 » aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objetc '1 nrecente licitação é a prestação do serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar
Condicionade. » " "me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2, A licitação corá dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a” nação em quantos itens forem de seu interesse.

ex

Câmara Nacional de Mor + Me FacsarÃos à Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital pari th +

- *"unfização: maio/2023 1de21
Aprovalo pela Secr a te PS vação
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2. Do registro de preços
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação sai

3. DA PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputaresta licitação:
3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandoa licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórtio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação. versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ela
necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhefoi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Moxtelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 2de21Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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“sast,

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou du
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceir

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria; 'tonforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11, Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapaítida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12, A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-sea terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

Câmara Nacional de Modelas de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição;

4.4.3.não possui empregados executando.trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o Sét
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11,1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.11,2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12,1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotadoo critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Desconto do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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indiretamente na execução do objeto. Vamp

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado.ngs seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

mass
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valoresgu percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema,na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11,4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores âquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. '

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgar:
segundo a ordem crescente de valores. did

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e abe
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes
que apresentaramastrês melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Após o término dosprazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro,'no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19, Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada. =»

Câmara Naclonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 8de21
Apruvado pela Secretaria de Gestão é Inovação



UASG 160004 Edifd

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cincoNki
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte quese
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21,1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4, desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle,

6.21,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior,ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
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6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (duas) horas envie
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o A
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit NS
apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido; a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7, Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às coríidições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação tbrrelata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1, SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://Iwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/Awvww .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,(IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 829.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7,5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao -máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

+

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Exlltal para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 21



UASG 160004

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.4, A inexeguibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão: ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

711,1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; e

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições.na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada n
objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizãe;
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os intere
incluindo os demais licitantes. o

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1, A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-?nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4, Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1, Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por,
cópia ou digitalizado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisg
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
(art. 63, |, da Lei nº 14,133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis, trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10, Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivos,

a ser agendado via contato por email ou telefônico, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º,
e art. 6º, 849),

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.12.1, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 3 (TRÊS) HORAS, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do
art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.14, A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referêrreté
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, 849);

8.15.1, complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de
habilitação e classificação.

8,17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal, *& trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para. efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

1.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1, Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo,o registro:.

10.1,1, dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10,1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata. .

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2..2, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nosart. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/28.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
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pelo primeiro classificado, a Administração, observadoso valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram. sua proposta original para negociação, na orde
classificação, comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.4.2. adjucdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observadaa orde n de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

14.133, de 2021.

11,2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11,3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14,133, de
2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade quetiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão Somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://59bimtz.eb.mil.br/.
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12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que lenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12,1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. peclir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12,1.2.4. deixar de apresentar amostra;
o

12.1,2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12,1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12,1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
faisa durante a licitação

12,1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1, agir em conluio ou em desconformidade comalei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

12.1.7. praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12,3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhicia no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30%do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Adrinistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1,4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1,7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1,1, 12.1,2 e 12.1.3 que
justifiguem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades c à imediata perda da garantiade proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apur-ção de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de ticclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de ravponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licita
adjudicatário parn, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apN
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, enceminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no srazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recursc e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até « » sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14, A aplicarão das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação i-tegral dos danos causados.

PSL,

13. Da impusnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUG:! “ÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer vessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14,133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A respos': à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de «té ': (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,

13.3. A impuo cão e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por
contato via cr? licitacao5S9bimtz(o gmail.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13,4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente c. * »!ratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhide *

. mignação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disp.asições gerais

14. DAS DISFC. TIÇÕES GERAIS

14.1. Será dr. '-»rn ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não hev. 5.!3 expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na vais marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, ro 11 1smo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas * « ências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Br DF,
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14.4, A homoliaação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As nor! .< disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliada.
disputa entre .s interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, “8

princípio da is omva, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitv tºos “<sumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou ci» resultado do processo licitatório.
14.7. Na co: * em ros prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e inckt -  -á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14,8. O deso'»n ' vento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, des... ;- seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse rr ino.
14.9. Em cr. te c'"ergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõt “ro :csso, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Ed e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNC"4. - «iereço eletrônico https://59bimtz.eb.mil.br/.

14.11. Integr=:- - * Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANC +| - T-rmo de Referência

14.11,1.1.Ap: , cecio Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANE”, . :! — Minuta de Termo de Contrato

14,11,3. ANE»O! Minuta de Ata de Registro de Preços

24 de julho de 2024

-MAJ

ORDENADOR DE DESPESAS DO 59º BIMTZ

15. Respo:.: veis
Todas as assin- cletrânicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10,543,
de «3 de nos er Et,
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tdMINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome: .Cargo:Ordenador de Despesas do 59º BIMTZz'
NUP 64106.002523/2024-71 - 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eleiróniico da CJU no
endereço agu/ i o a-8

e
»

que conferi que se tratam
dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da
União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com aslistas de verificação
(check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos
faltantes).

DECLAROque incluí os trechos

negritadosesublinhados na minuta de:
- Edital ( )
- Contrato ( )
- Termo de Referência (x ): 1.4; 5.3; 5.4; 5.5; 5.8
- Outra(), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO,outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:
- Edital (x ): 3.5; 3.5.1; 5.1.4;5.11; 5.12; 6.22.1; 6.22.2; 7.4; 7.7; 7.7.1; 7.7.2; 7.10; 7.10.1; 7.10.2; 710.3;
7.12.1;7.12.2; 7.12,3; 7.12.4; 7.125.
- Contrato ():
- Termo de Referência (x ): 4.2; 4.3; 4.4
- Outra (| ), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO queincluí cláusula específica na minuta de:
- Edital ( )
- Contrato ( )
- Termo de Referência ( )
- Outra(), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO,ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 06 de agosto de 2024.

ema

Ordénador de Despesas do 59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90076/2024

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJME sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Major EHE, nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito

no CPF sob o nº [MM portador da Carteira de Identidade nºTSconsiderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO PRE º 01/2023, publicada no DOU de //, processo administrativo
n.º 64106.009758/2023-11, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 , no Decreto Nº 11.462, De 31 de
Março De 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: xXXXXXXXX
CNPJ: xX.XXX.XXX.XXXxxX/xx
Endereço: XXXXXXXXX
Cidade: xxxxxxxxxx Estado: xx
CEP: xx.XXX-XxX
Telefone: (xx) xxxxxx
Email: xXxxxx
Representante Legal: xxxxxx
CPF: xXX.XXX.XXX-XX

Ja DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado visando atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 01/2023 que é parte integrante desta
Ata, assim comoa proposta vencedora, independentemente de transcrição.



2. —DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(e e,
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA : xxxxxxx, CNPJ : xxxxxxxxxx

Descriçã Unidade de Quantidad Critério de Valor Valor Valor
o Fornecimento [o (*) Unitário Global

XXXX . Unidade R$ R$ R$

Marca:
Fabricante:

Modelo / Versão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

3. ÓRGÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art.
31,88.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem
anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão



de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

44.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488,
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

a4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. O prazo de vigência da ata de repistro de preços será de um ano, contado da assinatura
da ata pela autoridade competente, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações Junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por



motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(eta
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa. ne
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.|descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

BT ad não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7, DAS PENALIDADES



7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplil
penalidades estabelecidas no Edital.

7141. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes “to
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do Decreto nº
11.462/23 e da Lei 14.133/21.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso
XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 9º,

Parágrafo único, do Decreto Nº 11.462/2023 ).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais: do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de quetrata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 15, XXII, alínea a do Decreto n. 11.462, de 2023.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Cidade/UF, XX de XXXX de 2024.

Representante da Empresa
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Contratô 35/2024

Informações Básicas

Número do
s ;UASG Editado por Atualizado emartefato

35/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 08/08/2024 11:10
MOTORIZADO/AL (v 0.2)

Status

RASCUNHO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Não se aplica/Não se aplica a : 64106002523202471

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E A

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ
sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, ISE. nomeado pela Boletim interno nº 35, de 21/02/2022, portador da Carteira de
IdentidadeHS inscrito no cer nºE € 6 doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) empresa meneame inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
dom en ase » Sediado(a) na AV. .....io.., doravante designado CONTRATADO,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 1idei1Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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neste ato representada por Sr(a). ....... ppeesrureorcnnanss , inscrito no CPF nºAB.
Termo

5

dê Contrato, decorrente do Pregãas ftrónico nº90076/2024, mediante as cláusfltm
condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços Eorauns de manutenção corretiva e
preventiva de ar condicionado, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT$ER UNIDADE|QUANTIDADE|VALOR VALOR
DE UNITÁRIO|TOTAL

MEDIDA

1

2

3

[A3]

1.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
|

“1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda- vigência e prorrogação
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é .de 12(Doze) meses contados do(a) assinatura do termo
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 2de11Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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Fis.

9QQM &
5à2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de ter

A a.
(Gy adi

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências gal ICAAno caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. Cláusula terceira - modelos de precução e gestão contratuais
1

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, Iv,
Vil e XVII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta- subcontratação '

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação dq ahjeto contratual.
AM

9. Cláusula quinta - preço
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em4/. (DD/MM/AAAA).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 3de 11Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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g Fis.
a a7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A2] , Os pre

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusk&
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primejro;- 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação de(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada” pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DP CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão dê*Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

f
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias "quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

“o
9.1. O Contratado deve cumprir todas as'obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus “os fiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as Obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.3, À indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnicae a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçãodo objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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o
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlfinha eta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, le dirigente do contratante ou do fiscal ou
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou see do:contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —

CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a Wigência do contrato.

Uoidr
9.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nasmelhores condições de segurança,higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ouinstrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitadada Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação (art.'116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único); mr,

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações dbtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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Contratás

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolado
124, |I, d, da Lei nº 14.133, de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante; no

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte loca! 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado - Av Fernandes Lima, 1970 — Farol- Maceió-AL — CEP: 57052-050

9.24.1. Será necessário, antes do envio da nota de empenho, que a empresa especializada se dirija
ao local de execução pararealização de uma inspeção prévia, com entrega de relatório
especificando o serviço que deverá ser reajrado e as peçasque deverão ser trocadas, se for o caso.
9.25. O referido relatório deve ser baseado nos itens especificados na tabela referencial de materiais e serviços
anexas nestetermo de referência.

9.25.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 5 dias úteis após o recebimento do relatório supracitado para realizar a
emissãodo empenho contendo todos ou parte dos gerviços indicados no mesmo.

10. Cláusula décima- obrigações pertinentes a LGPD
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. Não se aplica a presente licitação.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda- infrações e sanções administrativas
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. 1. der causa à inexecução parcial do contrato:
b. 2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. 3. der causa à inexecução total do contrato;

.

d. 4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e. 5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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£. 6. praticar ato fraudulento na execução dp contrato;
g. 7. comportar-se de modo inidôneo qu cométer fraude de qualquer natureza;
h. 8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

SÃO Infartef12.2. Serão aplicadas ao contratado qe incorrer nas infrações acima descritas as seguinte
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “cº e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

HI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do Subjtam acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b",
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de perialidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de
202 ai

IV. Multa:

1. Moratória de 10 % (Dez por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias ;

2. Compensatória, para as infrações destritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de 0,5%
a 15 % do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do subitem 12.1,
de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “p”. do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” flo subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dang causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo jlé o (Vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as
contraditório e a ampla defesa ao Contrátacdo, observando-se o procedimento previsto no a]
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de NSitay
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobfir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e mantpr atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de E presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 1 H133, 'de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogpê
conclusão do objeto, caso em que deverá q Administração providenciar a readequação do crá
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
t “ame,
:

a. 1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b. 2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
+

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Uniãq deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1.

I 1.1. Gestão/Unidade:
II. 1.2. Fonte de Recursos:
II. 1.3. Programa de Trabalho:
IV. 1.4. Elemento de Despesa:
V. 15. Plano Interno:

VI. 1.6. Nota de Empenho:

E

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectivaeliberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos pejo” contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas -federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até'o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava- foro
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça era em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió-AL para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de mês] de fanoj.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

19. Responsáveis
Nenhum responsável informado.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras eServiços, exceto engenharia e TIC)

“VERIFICAÇÃO COMUMATODAS AS CONTRATAÇÕES

ma E a a Esx8 &

Atende
plenamente a
exigência?

indicação-do-
local do.

* procésso em *

- qué foi atendida
a exigência (doc.

neo o, / fis. / SEI )

Houve abertura de processo administrativo?” = Sim Termo de
abertura (FL 49)

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim Justificativa
administrativo ou, caso adotada forma em papel, processo físico
houvea devida justificativa ?? (FL 62)
A autoridade competente designou os agentes Sim Binº 99,
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 27/05/2024 (FL
essenciais à contratação? 48)
Foi certificado o atendimento do princípio da Sim Certidão ao
segregação de funções? *

principio de
segregação de
função (FL 59)

Consta documento de formalização de demanda?” Sim FI3
Foi certificado que objeto da contratação está Sim FI4
contemplado no Plano de Contratações Anual?*
Foi certificado que objeto da contratação está Sim Certidão PCA E
compatível comaLeide Diretrizes Orçamentárias?” LDO (FI 55)
Há Estudo Técnico Preliminar?*

. Sim FL 10
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim FL12
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobreaviabilidade da contratação?”
Há Análise de Riscos?!º Sim FL 14
Consta justificativa para a ausência dos itens não Não se aplica
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obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!
Houve manifestação justificando as exigências de Sim FL 12
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto???
Há termo de referência?! “

Sim FL27
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o Sim FL 60
atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022? *
Foi certificada a utilização de modelos dg minutas Sim FL 86
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?”
Sendo adotado modelo padronizado de termo de Sim FL 86
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de Sim FL61
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? 1º

O TR contempla definição do objeto, fundamentação Sim
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? ””

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica Sim
ou econômica, elas foram justificadas no processo!?
Caso o TR contemple exigências de qualificação Sim
técnica, elas são específicas e objetivas?
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica Não se aplica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa. de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?!º
Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto Não
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? ?
Foram utilizados os modelos padronizados de Sim FL 86
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo deLista de Verificação de Licitação para Comprase Serviços, exceto engenharia e TIC — Lei 14.133/21
Atualização: Dezembro/2022



qção Licita
(SC amEE)

Seçã,

o
% Õ,

sojenio

padronização?”!
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 2. Sim SE;Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? ?*

Sim FL 66 É Infartado

Foi utilizado modelo padronizado de edital” ou
justificada sua não utilização?

Sim FL 86

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores'a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Sim

Foi mantida no edital cláusula com (índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado? *

Sim

Caso tenha sido vedada a participação... de
cooperativas, consta justificativa nos autos? 26 d

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? ??

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRASE"*

“SERVIÇOS EM GERAL e
a s

%

“Atende.
plenamente a
“ exigência?

Indicação do
local do

“processo em
que foiatendida
a.exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Consta orçamento estimado com as composições
detalhadasdos preços utilizados para sua formação??

Sim

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes 'de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto? ?º ú

Sim

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? *º

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados??? oé

A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição Sim
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do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? *?

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de Sim
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? 2
Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações Sim
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? *
Nos casos de utilização de pesquisa direta com Não
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autgs sam as
devidas justificativas? * VÊ

Nos casos de utilização de pesquisa direta com Sim
fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? *º

:

Caso realizada pesquisa direta “com Sim
fornecedores, foi certificado que que o prazo
de resposta concedido foi compatível com a
complexidade do objeto da licitação???
Caso realizada pesquisa direta com Sim
fornecedores, foi certificado que os
orçamentos contêm: a) descrição do abjeto,
valor unitário e total; b) número do Calastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)
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endereços físico e eletrônico e tejefone de
contato; d) data de emissão; e e) “nome
completoe identificação do responsável?
Caso realizada pesquisa direta com Sim
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas sra o
objeto a ser contratado?*º
Caso realizada pesquisa direta com Sim
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?"?

Consta dos autos a motivação sobre o momento da Sim
divulgação do orçamento da licitação?” À

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Sim
observância do art. 3º do Decreto 10.193/197*?
Tratando-se de contratação que envolva a criação, Sim
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?”

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE:- a Atende — Indicação do

.  SERVIGOSEMGERAL MM, É plenamentea
|—localdo *' * AS exigência?

1 processoem
. “o, +

Ê a — . |-que foi atendida
) se

' a exigência (doc.
a stotra RR ra "| fis. / SELetc.)

Houve manifestação quanto à observância do Sim
princípio da padronização?!
Houve manifestação quanto à observância do “Ed
princípio do parcelamento?
Consta informação do uso ou justificativa para não Sim
utilização de catálogo eletrônico de padronização?“
Foi certificado que os serviços a serem contratados se Resposta
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgãp ou da
entidade?”
Tratando-se de serviços de manutenção e assistência Sim
técnica, o edital definiu o local da realização “dos
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Sartre ta

serviços? **

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de Não se aplica
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
“ ” ad à . 49inferior ao definido em lei ou ato normativo?.
Foi observada a vedação de definir forma de Não se aplica
pagamento mediante exclusivo reembolso dos
salários pagos? *º

Foi observada a vedação de exigência que constitua Sim
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? *!

Consta do edital que durante a vigência do contrato é Sim
vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão ou entidade contratante ou de agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato? *? .
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma Sim
empresa para a execução do objeto, está atestadonos
autos que (i) não há perda de economia de escala,(ii)
é possível e conveniente a execução simultâneae(iii)
há controle individualizado para a execução de cada
contratado?

* Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
? Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 78, caput, da Lei 14133/21
* Art. 78, 819, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e 818, da Lei 14133/21e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
o Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento doart. 95, 82º, todosda Lei pe 14133/21.
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7 Art. 18 da Lei 14133/21
* Art. 18, 81º, da Lei 14133/21
º Art. 18, 88 1ºe28, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público; st,
[...]

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservaro seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]

VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
10 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
4 Art. 18, 828, da Lei 14133/21
2 Art. 5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
“É Art. 18,II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
"º Art. 4º da IN ME nº 81/2022.
Bart. 19, Veg 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 83º, da IN ME nº 81/2022.
1º Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
2 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
“º art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
“o artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70, Ill estabelece queas exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta 4g-as exigências de qualificação técnica e econômica nas
situações retratadas no art. 70, Ill, deve ser excepcional e justificada.2 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.
* Art. 19, IV e 8 28, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.2 Art. 18, V, da Lei 14133/21.
2?Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.
* Art. 19, IV e 82º, e art. 25, 81º, da Lei nº 14.133/21.3 Art. 25, 87º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula,
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
É Art. 9º, |, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
Art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.
E Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;
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? Art. 23 da Lei 14133/21.
* Art. 6º, 85º, da IN Seges nº 65/21.
* Art. 6º, 86º, da IN Seges nº 65/21.
* Art. 3º da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e $1º da IN Seges nº 65/21.
* Art. 58,II, da IN Seges 65/21.
8 art. 58, IV, e art. 6º, 85º, da IN Seges 65/21.
* Art. 59, IV, da IN,Seges 65/21.
Art. 5º e 829, inc. |, da IN Seges 65/21.* Art. 5º e 82º, inc. |], da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 828, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item:
“Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.”
“art.5ºe 82º, inc. Iv, da IN Seges 65/21.
* Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
2 prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. 8 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do
8 2º: | - titulares de cargos de natureza especial; Il - dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades
vinculadas. $ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegação nos termos do disposto no 8 3º. 8 3º Para os contratos com valor
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput
poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”“ Art. 16, le |), da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
* Art.47,|, da Lei 14133/21
* Art. 47, ||, da Lei 14133/21
6 Art. 19, 82º, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21
*” Art. 48 da Lei 14133/21
* Art. 47, 828, da Lei 14133/21
* Art. 48,II, da Lei 14133/21
*º Art. 48, III, da Lei 14133/21
“2 Art. 48, VI, da Lei 14133/21
“2 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21
* Art. 49 da Lei 14133/21
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Em cumprimento as orientações contidas no Parecer nº 01967/2024/ADV-
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 16 de Agosto de 2024.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

, CMN E-10'BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE SANEAMENTO

PREGÃO SRP Nº 90076/2024 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.002523/2024-71

SUMÁRIO/E-

ITEM DO A

PARECER
|

PROVIDÊNCIAS

67-73 Foi exposto no Estudo Tépguico Preliminar o histórico de contratações bem como aaa explicação para a obtenção das estimativas de quantidades, no item 7.

82-88. Foi inclúido no ETP (item 11), os dados referentes ao certame dispostos no PCA 2024.

126-132 Foi inclúido no ETP(item 2) a natureza não contínua do objeto do certame bem como acaracterização de despesa rotineira.
142-148.

No item 6.11 do edital, foi exposto o modo de disputa Aberto deste certame. Devido a isso,os itens 6.12 e 6.13 foram suprimidos, por não tratarem do modo de disputa adotado.
161-165 :

Foi realizada consulta antes da solicitação de abertura deste certame, mas não haviam
IRPºs em aberto que viabilizavam a participação.

178-197 Foi retirado os itens referentes a qualificação técnica, pois foi levado em consideração acomplexidade do objeto a ser licitado .

202 Acrescentado os incisos 1 a V, $3º e 85º do Art. 15 da Lei 14.133/2021 no item 3.13 doedital.
Incluído no Edital, no item 4.6.1 a participação exclusiva de microempresas e empresas de218. *|pequeno porte neste certas» devido a estimativa do valor de cada item não ultrapassar

.|R$ 80.000,00.

221.223
é Foi incluído no item 1.2 do Termo de Referência, o caráter de serviços comuns nãocontinuados do objeto deste certame.

228-231 Justificativa de adesão a ata pagina 56 do processo.

233-241 :||Presente no processo os documentos pertinentes aos itens destacados.

Maceió — AL, 02 de Setembro de 2024.

o E

Mas
ador de Despesas do 59º BIMTz



UASG 160004 ita/$2/2024 156Fis. ancora

Domo Edital 32/2024

Informações Básicas

Nie do
UASG Editado por Atualizado emartefato

32/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA SS 22/08/2024 14:28 (v
MOTORIZADO/AL 4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informáções

. Número da ProcessoCategoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.002523/2024-
não-continuado 71

1. Do objeto
E

í

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90076/2024

(Processo Administrativo nº 64106.002523/2024-71)

Torna-se público que o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do Setor de Licitações e
Contratos, sediado à Av Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL — CEP: 57052-050 - 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, edemais legislação aplicávele, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar
Condicionado, conforme condições, quantidades = exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,
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2. Do registro de preços
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a evêntuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação
3. DA PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para frupbimento das propostas. y

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das Eredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incôrreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa ffxipa e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 128, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandoalicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensaele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção quelhe foi imposta;

, io, E Ê Aê : j3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista oú civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
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desempenhe, função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou queldele
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grab;

3.6.6. empresas controladoras, controladas-.qu coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entresi; '
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizáções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
â

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição aoutra pessoa, física ou jurídica,com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério:ida Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparaná-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço queinclua como êncargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações jhtegradas, e do projeto executivo, .nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no. âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agênciaoficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos. do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sançignadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-sea terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.13, A pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observado o seguinte:
1- comprovação dé compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;II - admissão, pára efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financéira, do somatório dos valores de cada consorciado; '

TV - impedimento dea empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;V- responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de
execução do contrato. nl
VI - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

4
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4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas elances, os
licitantes encâminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de descorito, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas ágsegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento cónvocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição;

+

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill'e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, qué cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento. favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, daZei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. Pela EStimativa do valor de cada item não ultrapassar o limite, este certame e dedicado
exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação: pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem,a propostãA
/ .

dá ICAlicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. NM tentei
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema,o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4,11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

ra
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, 'e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor-final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser altérado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

. í4.12.1, valor superior a lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado ó critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor, final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para O órgão ou entidade
promotoradá, licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externoe interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório ese responsabilizar pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de suadesconexão. u

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

d. Do preenchimento da proposta
5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

9.1.1.Desconto do item;

5.1.2. Marca;
a

5.1.3. Fabricânte;
4

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante. i

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
indiretamente na execução do objeto.

2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto. .

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
A . a « ta cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os pércentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Naciartah,

É à '

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em çonformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. |

5.8.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ófertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseguências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ão exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

41
5

6. Da abertura da sessão, classificação das propostase formulação de lances
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos nosistema,até a abertura-da sessão pública. :

E *
t t

y

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 4

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadono registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital. E ,

rega
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de. valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado.e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. O enviode lances no pregão eletrônico será do modo de disputa “aberto”. Os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

6.11.2, A prorrogação automática da etapa de larices, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos et tesor E É ma s º.ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
ide lances interfnediários. |

4

6.11.3.Não hayendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, ;para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após q reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. :

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. me

: a i

6.15. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menorlance registrado, vedadaaidentificação do licitante.

6.16. No caso;de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando & desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregóeiro aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta.
a
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as micmempiesas e empresas de en porSt
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

1

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate; obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelq sistema, contados após a comunicação automática para tanto. ;

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabélecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14A33, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. dispúfa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

:

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bense serviços produzidos ou
prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração, Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, noderitório do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. emprésas que comprovemaprática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
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6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colggado
permanecer acima do preço máximo ouo ao desconto definido para a contratação, q pregoeiro ponétá
negociar condições mais vantajosas, após definido p resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após:a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

+

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.21.4. O pregbeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

*

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

%
4

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fasede julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF“

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral daUnião (https:/Avww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/jwww. portaltransparencia.gov.pr/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. '

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2.0 licitánte será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 829).

a
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de participação.

7.4, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs,o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 'ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao imáximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30'de setembro de
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver úcios insanáveis;

7.6.2. não obedeceràs especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo, definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexeguibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, quê comprove:

T.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazesde justificar o vulto da oferta.

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco porcento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da propósta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o:custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha ge Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob penade não aceitação da proposta. .

7.11, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo- para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não hajaimajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da'contratação;

E
5
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substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a:manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

t

7.13. Caso q Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante. classificado em
primeiro lugak; deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação:da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cúja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

,

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.16. No casô de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações: previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.18. Se -a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á tomaverificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. Da fase da habilitação
8. DA FASEDE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade db licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de pal.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-?rianceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Quando;permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, asexigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados: em tradução livre.

8.3. Na hipótese deolicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para ahabilitação sgrão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostono Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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EH
o Em ce infhabilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos Valores de cada

consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para oslicitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de fapilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou digitalizado. pts

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado seolicitante apresentou.no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Sócial, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante. deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados ria Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado,o licitante deveatestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, asseguradoaele o direito de realização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivos,

a ser agendado via contato por email ou telefônico, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes.

+

:

8.10.2. Caso
o
licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentospor ele abrangidos.

8.11.1, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação, dos documentos originais . não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º,
e art. 6º, 849).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos . responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique i

incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

eme
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8.12.1. A não observância do disposto ng jtem anterior poderá ensejar desclassificaçãê
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7 » parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 3 (TRÊS) HORAS, prorrogável por
igual período, tontado da solicitação do pregoeiro.

ge ea,8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação 'anteceder a fase de apresentação, de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e à proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do
art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGESnº 73, de 30 de setembro;de 2022.

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao: licitante vencedor.

a8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termó de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.15. Após ajentrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022,art. 39, 849): vu
8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas; |
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que hão alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de
habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese deolicitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto, no subitem 8.13.1.e
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação; após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paraparticipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). j

8.20. Quandoa fase de habilitação antecedera de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento. “
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9. Da ata de registro de preços
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS +

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro:de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
1.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Hegiptro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no: Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas; mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração cônvocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na oftdem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

$

t

mu
10. Da formação do cadastro de reserva
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

à

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos ligitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada aclassificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados nã ata.

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento dy registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 dó Degreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá. '

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de préço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou d

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, guando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11, DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente €.-usigamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021. lo
11.2. O prazo fecursal é de3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

a
: aii it11.3. Quandoo recurso apresentado impponar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitaçãoido licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazq para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação:

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão Je fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo'para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intirnação da ata de
julgamento. t

Laps vg

“o NTa

11.4. Os recursos deverãoser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recursb será dirigido à autoridade quetiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento gs autos. '

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
É:

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será “Rã

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intetessados no sítio
eletrônico https://59bimtz.eb.mil.br/.

12. Das infrações administrativas e sanções !

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVASE SANÇÕES
12.1. Cometé infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

12.1.2.1. nãoenviar a proposta adequada ao último lance ofertado ouapós a negociação;
12.1.2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12,1.3. não celebrar o contrato ou não entregar -a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela, Administração;
12.1.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante'a licitação
12.1.5. fraudara licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:
-Ê

a

12.1.6.1. agir.gm conluio ou em desconformidadé com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
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12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atós ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarêm os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou à penalidade. '

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natyreza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as péguliaridades do caso concreto
a

12.3.3. as cirgunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
123.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

12.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para,as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2€ 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% dovalor do contrato licitado.

12.4.2. Pararas infrações previstas nos itens 12.14, 12.1.5, 12.1.6, 12.1,7 e 12.1.8, a multa será de15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 'e declaração de inidoneidadeparalicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

“o

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciadas infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1,2 e 12.1.3, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. '

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, ená decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar econtratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 .
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de DÊço,em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, d
i

no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora4

da licitação, nos termos doart. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou maisservidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Cabêrá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferirsua decisão no prazo'máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12,12. Cabérá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, & decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do prflido de esclarecimento
o do13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na“aplicação da Leinº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datáã da abertura docertame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficialno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últimodia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, porcontato via email licitacaoS9bimtz(O gmail.com.

a

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.4

13.4,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e prblicada nova data para a realização do certame.ç 4

t

14. Das disposições gerais
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1. Será divulgada atá da sessão pública no sistema eletrônico.

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranté a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entrê os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
:

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração. Í

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nãoimportará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia edo interesse público.
%

14.9, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos óu demais peças*neque compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital € seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) e endereço eletrônico https://59bimtz.eb.mil.br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. ANEXO |- Termo de Referência

14.11.1.1 Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar
14.11.2, ANEXOIl — Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXOIll — Minuta de Ata de Registro de Preços

24 de julho de 2024
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15. Responsáveis
Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.

.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

as
f
1
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Termo de Referência 135/2024

Informações Básicas

Número cio
UASG Editado por Atualizado emartefato

160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 28/08/2024 13:16 (v135/2024
5.0MOTORIZADO/AL .0)

Status
CONCLUIDO.

Outras informações
4 ,

Número da ProcessoCategoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.002523/2024-
não-continuado. ”

71

i

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar Condicionado, nos termos da tabela abaixo, conformecondições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Pa a

3

QTD VALOR VALORITEM|CATSER DESCRIÇÃO UND
.

ç
TOTAL UNITARIO TOTALServiço de manutenção preventiva e corretiva do ar condicionado de|.

,
1 3492 EIVIÇ an ção p

und 6600 R$ 1,00 R$ 6.600,008.000 Btus

Serviço de manuten ventiva e corretiva do ndicionado de
|

2|3492 [Serviço de manutenção pre vaio arco dd agito R$100|R$42.900,0012.000 Btus

ervi utenção preventiva iva d ondici Oã 3455 Serviço de manutenção preventiva e corretiva do ar c ndicionado de
cmi Go R$ 1,00 R$ 29.850,0018.000 Btus

;
Prviço

de manutenção preventivae corretiva do ar dicionado de4|3492 |Sfrviço de manutenção preventivaecorretiva doarcondiciona
und|17350 R$100|R$ 17.350,0022.000 Btus

Sérviço d manutenção preventivae corretivadoar condicionado de5|3492 |)

STVIÇO de manutenção p doarcondic
uhd|6750 R$100|R$6.750,0030.000 Btus

Serviço de manutenção preventivae corretiva do ar condicionado de6 3492 60 000 Btus und 53050 R$ 1,00 R$ 53.050,00
E

TOTAL: R$ 156.500,00
1.2. O(s) serviçõ(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) e não continuados, conforme justificativaconstante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Nota de Empenho, na formado artigo 105 daLei nº 14.133, de 2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata e Registro de Preço será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogada por igual período, desdeque comprovado:preço vantajoso, como disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.st
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2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a
seguir:
D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
II) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
HI) Id do item no PCA: 293
IV) Classe/Grupo: 871
V) Identificador da Futura Contratação: 160004-138/2024

+

'

t

i

3. Descrição da solução
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1, Certificando-se da necessidade administrativa subjacente à solicitação de contratação e identificando a solução maispertinente para atender a essa demanda, a Administração assumea responsabilidade de.transmutar essa solução em objetolicitatório. Essa: fase crítica visa não apenas comunicar o interesse da Administração na futura contratação a todos os potenciaisfornecedores da; solução escolhida, mas também aprgfundar a compreensão interna do objeto em questão. É fundamentalreconhecer que à nível de detalhamento na descrição do objeto exerce uma influência inversa sobre o espectro defornecedores aptos a suprir a demanda, podendo limitá-lo com uma especificação excessivamente minuciosa ou comprometera adequação às reais necessidades da Administração c ;n Wma descrição excessivamênte genérica, Consequentemente, o gestordeve discernir cuidadosamente os aspecios essenciais do objeto, garantindo que as especificações correspondam ao requisitomínimo de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme normas técnicas aplicáveis, e evitando excessos que possamindevidamente Testringir a concorrência. Ademais, é imperativo verificar se 0 objeto pretendido encontra-se no catálogoeletrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração Pública federal, conforme estabelecido pela PortariaSeges/ME no 938,de 2 de fevereiro de 2022.
Nessa perspectiva, a etapa de descrição da solução como um todo emerge como um elo crucial na cadeia de Planejamento,transcendendo a mera formalidade para se tomar um exercício estratégico. A riqueza das informações compartilhadas não sófacilita a delimitação precisa do escopo, mas também molda a competitividade do mercado licitatório. Portanto, a Administraçãodeve aliar sen conhecimento das particularidades do objeto com uma linguagem que eguilibre minúcia e abrangência, orientadapela perspectiváide viabilizar concorrência saudável, salvaguardar a qualidade das entregas e, ao mesmo tempo, otimizar aschances de sucesso na contratação. Essa descrição, enriquecida pela consideração das normas técnicas relevantes, não somentefomenta a comprbensão do objeto por parte dos fomecedores, mas também fundamenta a seleção da melhor solução para atenderàs demandas reais da Administração.

1

4. Requisitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
+

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintesrequisitos, que se'baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VD), cádmio(Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDESs).

,4.1.2. A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentos está definidanos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais celulósico (RDC nº 88/2016), metálico (RDC no 20/2007)e vidroe'Cerâmica (Portaria nº 27/1996) é permitido o uso de material reciclado: No caso de plástico (RDC nº 20 /2008) épermitido apenas:PET-PCR graualimentício.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dedicação — Atualização: malo/2023

2de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão é Inovação

abi

qm



fg1352024778 renan
G 160004 Termo de Referê

4.1.3 Não é permitido o uso de material reciclado para elastoméricos em contato com alimentos (Resolução nº123/200ASe a
embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), além das especificações, a contratada deverá ter o registro ou $
autorização do PET PCRpela Anvisa.
4.1.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) A Contratadá deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.) de
formaeletrônica, e assim evitar a impressão de documentós, atendendo ao Decreto no8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o usodo meio eletróíiico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração públicafederal direta, autárquica e fundacional.
b) o impacto ambiental da execução das atividades, o Planejamento e metodologia das auditorias/atividades e preparação das
programações, a Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impactodireto em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.
4.1.5. A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, atrayés da otimizaçãode recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
b)Substituiçãotle substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade; c)Racionalização/economia no consumo de
energia (especialmente elétrica) e água;
d)Treinamento/gapacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
e)Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outr
a€

fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água sejacertificada de não contaminação por metais pesados ou Menbs bacteriológicos, minas-e outros);
g)Desenvolver.ou adotar manuais de procedimentos de déscarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas ebaterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aosestabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aosfabricantes ou importadores; ,

h) Em atendimento ao disposto no art. 60, da , à Instrução Normativa MPOG no 01, de 19/01/2010 CONTRATADA deveráadotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução-dosserviços, quando couber:
I - Use produtoside limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e especificaçõesdeterminadas péla ANVISA;

. ,

II - Observe os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382 e promover periodicamentea de 26/12/2006 Resolução CONAMA no 436, de 22/12/2011 formação e capacitação dos recursos humanos envolvidos nacadeia de atividaties, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental adequada de seus produtos.III - Fomeça aos'empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

Subcontratação:

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
.

Garantia da contratação =
4.3. Não haverá.exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei hº 14.133, de 2021, pelas razões constantesdo Estudo Técniço Preliminar. '

Vistoria .

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições epeculiaridades do objeto a ser contratado, sendo asségurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,acompanhado pot servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 9:30 horas às 15:30 horas e sexta feira de 9horas à 11:30 horas.

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentandoa Bt

documento de idêntidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ouesquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviçosdecorrentes.
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5. Modelo de execução do objeto
5. MODELO DE-EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. O prazo de execução será de 30 dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar ag razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3. Será necessário, antes do envio da nota de empenho, que a empresa especializada se dirija ao local de execução pararealização de uma inspeção prévia, com entrega de relatório especificando o serviço que deverá ser realizado e as peças
que deverão ser trocadas, se for o caso.

5.4, O referido relatório deve ser baseado nos itens especificados na tabela referencial de materiais e serviços anexas nestetermo de referência.

5.5. À CONTRATANTE terá o prazo de5 dias úteis após o recebimento do relatório supracitado pata realizar a emissãodo empenho contendo todos ou parte dos serviços indicados no mesmo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.6. Os serviços serão prestados no seguinte endereço 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - Av Fernandes Lima, 1970 — Farol— Maceió-AL — CEP: 57052-050.

Materiais a serem disponibilizados
"4

5.7. Para a, perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades , promovendo sua substituição quando necessário.
,Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.8. O desconto ofertado será aplicado em todos os itens constantes na tabela de referência anexadaa este termo.
Especificação dagarantia doserviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código deDefesa do Consunhidor).

6. Modelo de gestão do contrato
6. MODELO DE,GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Parzes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14. 133,de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será prorrogadoautomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simplesapostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

q

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar Tepresentante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas deimediato.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dediçação — Atualização: maio/2023
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante dAg
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das ob a sscontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução ds
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplipáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período estabelecido pela
Contratante,

6.8. A Contratarite poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese emE

Ls. eque a Contratadá designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal: técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçõesestabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,VD;

A6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execuçãodo contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de2021, art. 117, $1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11);idretamae'

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção daexecução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.13. O fiscal téênico do contrato informará ao gestor da contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção demedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,de 2022, am. 22, IV);

6.14. No caso dé ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contratocomunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
"3

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suaresponsabilidade, com vistas à tempestiva Tenovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VID.
Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará oempenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1e II, do Decreto nº 11,246, de 2022).

solução do problemá, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
»t,

.f6.17. Caso ocort descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

Gestor do Contrato
'

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todosOs registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro deocorrências, das: alterações e das prorrogações contrajuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade deadequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).Wii
6.20. O gestor do; contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas àexecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suacompetência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, H).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de & A e
despesa e pagamento,e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa novade riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HI).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pel cgntratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferídos, 'e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VII).
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor. do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 0 aprimoramento das atividades da Administração. (Decretonº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

i
7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no AnexoXXX, OU outro: instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.

7.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções 'cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com à qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com:Qualidade ou quantidade inferior à demandada.
í

Do recebimento;

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediantetermos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, Ia «da Leinº14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,de 2022). :

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com acomprovação daprestação dos serviços a quese referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimente» provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
“A . Ea s 2 . :comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado quecomprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Arc. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.9. Para efeito e recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar oresultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

Câmara Nacional de Modelos te Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dedicação — Atualização: mato/2023 e 6 de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havexdo
de um a ser feito, com a entrega do último;

m
A,

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviçosaté que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ,

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. )

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Teymo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

,

os7.10. Quando a” fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e aconclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demaisdocumentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidorou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequenteaceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: E

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quandohouver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçãocontratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendoconstar do cadastro de atesto de cumprimento dg obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de2022).
7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de tada a documentação apresentada pela fiscalização e, caso hajairregularidades que impeçam a liquidação e O pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

:- Flags à

7,11.3. Enhitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios edocumentações apresentadas; e :

'

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação epagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado oteor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas nama 4
+

.execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem aresponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, naforma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos doart. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.16. O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos decontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemolimite de quetrata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021. “a
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7.17. Para finsde liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança eq
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

tee
7.17.1, o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; -

7.17,4. 0 período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. 0 valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazb após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

,

7.19, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada pormeio de consulta on-line ao SICAFou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante corisulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à doctimentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. ne
7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidasno edital; b) identificar possível razão que impeça a patcipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que impliqueproibição: de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,para que, no prázo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma“Vez, por igual período,a critério do contratante. :

7.22, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãosresponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dePagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos. ,

7.23, Persistindo à irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processoadministrativo 'correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a; efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão docontrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento Jo
7.25. O pagamênto será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,conforme seção Ahiterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso dê; atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 0 termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelocontratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.“

7.29. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.29,1. Ihdependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quandoda realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. .

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá aretenção tributária quanto aos impostos e contribuições, abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário Veg

previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico. o
7.41, A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturyza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. ao
7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cantratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certifitação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitár e contratar com o Poder Público, conformea legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivosfiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de '
18 de maio de 2020.

1

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento é todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre-os contratos administrativos, incluindo apossibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, eo desconto de imíltas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do> .contratado.  t

8. Critérios de seleção do fornecedor .

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE REGIME DE EXECUÇÃO1

Forma de seleção, e critério de julgamento da proposta

8.1. 0 fornecedor, será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob aforma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. ,

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por valor unitário.a“
Exigências de habilitação

>

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa físicá: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins deidentificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede; “

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
,

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —- SLU ou sociedade identificada como empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da Tespectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Wffici
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federanva onde se localizar a filial, agência, sucursal oi estabeleckée
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

:

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de iriscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda “Nacional (PGFN), referente a todos oscréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 'por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional. o
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativaou positiva com *efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de:iº de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede dofornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tubutos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objetocontratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ousede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamentodiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoafísica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,de 2021), ou de sociedade simples;
7

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,inciso ID);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação epoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cohgj
há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital »ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado infemor ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5 a 10 % do
valor total estimado da parcela pertinente.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências'da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º). .

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante, declaração assinada porprofissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

s

9. Estimativas do Valor da Contratação ;

Valor (R$): 156.500,00

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 156.500,00 (Cento e cinquentaeseis mil e quinhentos reais).
“

10. Adequação orçamentária
10, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Tecursos específicos consignados no Orçamento Geralda União.

ã
ú

10.1,1. A Lontratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1;
Fonte deRecursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171460;
Elemento, de Despesa: 339000;

Plano Interno: I3DAFUNADOM;
o.º4

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art, 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.
,

Ss.a

£ FELIPE MACHADO MOURA
Chefe do almoxarifado do 59º BI Mtz

Rê Assinou eletronicamente em 22/08/2024 às 14:01:27,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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Ord|Descrição Und|9.000 Btus|12.000 Btus|18.000 Btus| 24.000 Btus | 30.000 Btus| 60.000 Btus
MATERIAIS

1 IPlaca de ar condicionado Und|R$210,00|R$210,00|R$210,00|R$310,00|R$333,33|R$323,33

2 [Compressor Und|R$766,33|R$893,33|R$ 1.126,67|R$ 1.400,00|R$ 1.916,67|R$ 2.566,67

3 |Serpentina Und|R$533,33|R$533.33|R$633,33|R$816,67|R$956,67|R$ 2.030,00
4 |Ventilador do condensador|Und|R$22467|R$223,33|R$272,33|R$305,67|R$340,67|R$374,00

5 ac do sentir do Und|R$361,80|R$361,80|R$506,00|R$539,33|R$588,33|R$711,00condensador
6 [Ventilador do evaporador Und|R$334,13|R$334,13|R$944,03|R$363,33|R$380,00|R$463,33

7 [Motor do ventilador do Und|R$37650|R$376,50|R$426,67|R$460,00|R$461,67|R$793,33evaporador
8 carenagem do Und|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$100,00|R$100,00condensador
9 |Capacitor Und|R$7267|R$7300|R$7567|R$7600|R$81,33|R$83,33
10 Mangueira de dreno pro R$2467|R$24,67|R$2467|R$2467|R$24,67|R$36,33

11 [Tubulação de cobre mero|R$70,00|R$74,33|R$8333|R$8500|R$ 110,00|R$ 168,00
12 |Capilar Und|R$2400|R$2400|R$2400|R$2400|R$2400|R$24,00
13 [Sensor degelo Und|R$2300|R$2300|R$2567|R$2567|R$2700|R$ 28,00
14a para ar Und|R$180,00|R$180,00|R$95,00|R$95,00|R$100,00|R$106,67

15 papoparaAr. plástico|Und|Rss333|rsa333|Rss333|R$e000|R$11667|R$150,00

SERVIÇOS To
Serviço de manutenção da --16 placa de ar condicionado, Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 183,33sem material

17 compasso anutênçãodo Und|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$ 276,67

Serviço de manuténção e
reparo em serpentina

18 |condensadora de ar split Und|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$243,33|R$ 243,33|R$276,67com substituição de peças,
sem material
Serviço de manutenção do

19 Ventilador do condensador|Und|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$150,00|R$160,00|R$ 193,33sem material, sem material
Serviço de manutefição do

20 IMotor do ventilador do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 160,00|R$ 193,33condensador, sem material
Serviço de manutenção do

21 [Ventilador do evaporador, Und|R$150,00|R$ 150,00|R$150,00|R$150.00|R$160,00|R$193,33sem material
Serviço de manutenção do |22 |Motor do ventilador do Und|R$150,00|R$154u|R$150,00|R$150,00|R$ 160,00|R$ 193,33evaporador, sem material
Serviço de manutenção da

23 [Carenagem do í Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$160,00 R$ 193,33condensador, sem material
rviço d É

içã
24 Cedo qrruterição do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$160,00|R$193,33

Serviço de manutenção e
25 ltroca de dreno, sem Und|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$150,00|R$160,00|R$ 193,33material

Serviço de manutenção e
26 |troca de tubulação de Und|R$23333|R$233,33|R$233,33|R$232.33|R$ 266,67|R$266,67cobre, sem material

ervi çã
27afa do Und|R$233,33|R$233,33|R$233,33|R$223,33|ps 266,67|R$266,67

Serviço n â
28 senbie ia utenção do Und|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$150,00|R$ 150,00|R$ 150,00

Serviço de m ã
29 CoET e manutenção de Und|R$14333|R$143,33|R$150,00|R$150,00|R$ 166,67|R$ 166,67

erga



30

Serviço de carga de gás
Refrigerante R22 devido à
perda de gás refrigerante
com correção do
vazamento, através de
solda apropriada rias
tubulações e/ou reaperto
das conexões em Split com
substituição de peças.

Und R$ 310,00 R$316,67|R$383,33 R$ 460,00 R$ 616,67 R$ 616,67

31

Serviço de carga de gás
Refrigerante R32 devido à
perda de gás refrigerante
com correção do
vazamento, através de
solda apropriada nas
tubulações e/ou reaperto
das conexões em Split com
substituição de peças.

Und R$ 383,33 R$383,33|R$466,67 R$576,67 R$ 650,00 R$ 710,00

32

Serviço de carga de gás
Refrigerante R410 devido à
perda de gás refrigerante
com correção do ..
vazamento, através de
solda apropriada nas
tubulações e/ou reaperto
das conexões em Split com
substituição de peças.

Und R$ 353,33 R$358,33|R$423,33 R$ 546,67 R$ 610,00 R$ 670,00

33

Serviço de manutenção
preventiva (Limpeza,
lubrificação e regulagem e
regulagem das conexões e
parafusos) :

Und R$ 200,00

eat

R$226,67|R$226,67 R$ 243,33 R$ 266,67 R$ 350,00

34
Serviço de instalação de
aparelho tipo Split com
distância entre unidades
entre 6,00 e 9,00m

Und R$ 875,00 R$914,00|R$985,00|R$ 1.010,00 R$ 1.208,33 R$ 1.312,00

35 Visita técnica Und R$ 60,00 R$ 6900|R$60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00
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1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.002523/2024-71

2. Descrição da necessidade

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de contratação de serviço decidiu de acordo comaLei nº
14.133/21, providenciar a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado
(ND 39), sendo sêrviço não continuado e despesa rotineira, destinados a atender as necessidades do 59º BI Mtz.

3. Área requisitante à

Ene deond —TTÉ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Contratação de empresas especializadas em serviços de manutenção de ar condicionado, de forma a atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazoe descrição solicitada.

5. Levantamento de Mercado
Apósa análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico. A adoção da
modalidade do pregão eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo
aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

+

6. Descrição da solução como um todo
Certificando-se da necessidade administrativa subjacente à solicitação de contratação e identificando a solução mais pertinente

para atender a essa demanda, a Administração assume a responsabilidade de transmutar essa solução em objeto licitatório.
Essa fase crítica visa não apenas comunicar o interesse da Administração na futura contratação a todos os potenciais
fornecedores da” Solução escolhida, mas também aprofundar a compreensão interna do objeto em questão. É fundamental
reconhecer que o nível de detalhamento na descrição do objeto exerce uma influência inversa sobre o espectro de
fornecedores aptos a suprir a demanda, podendo limitá-lo com uma especificação excessivamente minuciosa ou comprometer
a adequação às reais necessidades da Administração com uma descrição excessivamente genérica. Consequentemente, 0
gestor deve discérnir cuidadosamente os aspectos essenciais do objeto, garantindo que as especificações correspondam ao
requisito mínimo de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme normas técnicas aplicáveis, e evitando excessos
que possam indevidamente restringir a concorrência. Ademais, é imperativo verificar se o objeto pretendido encontra-se no
catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração Pública federal, conforme estabelecido
pela Portaria Seges/MEnº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

a 1de4
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facilita a delimitação precisa do escopo, mas também molda a competitividade do mercado licitatório. Portanto, a Administração
deve aliar seu conhecimento das particularidades ho objeto com uma linguagem que equilibre minúcia e abrangência,
orientada pela perspectiva de viabilizar concorrência saudável, salvaguardar a qualidade das entregas e, ao mesmo tempo,
otimizar as chances de sucesso na contratação. Essa descrição, enriquecida pela consideração das normas técnicas
relevantes, não somente fomenta a compreensão do objeto por parte dos fornecedores, mas também fundamenta a seleção da
melhor solução para atender às demandas reais da Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
1

As estimativas de quantidade foram baseadas nos gastos com manutenção de ar condicionado dos dois últimos anos, como
apresentados abaixo. Ainda, um estudo foi realizado fazendo o levantamento de todos os aparelhos constantes nesta OM, o que
explica as quantidades estimadas já que houve um aumento no número de aparelhos.

UG NE VALOR NE

2023NEC00069 R$ 2.503,18

ERuA 2023NE000199 R$ 6.014,32

2023NE000200 R$3827,67

2022NE000384 R$ 4.502,68
à

a
160004 2022NE000390 R$ 4.023,91

2022NE001619 R$ 2.880,00
2022NE002196 R$ 960,00

TOTAL R$ 24.711,76

8. Estimatiya do Valor da Contratação
Valor (R$): 156.500,00

Valor (R$): 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

A estimativa das quantidades contratadas é baseada nas aquisições do último ano e demandas existentes atualmente na OM.
As junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das quantidades a serem contratadas para atender
todas as demandas atuais e futuras, culminando assim nos dados do DIEx de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 156.500,00 (Cento e cinquentã e seis mil e quinhentos
reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
A aquisição do: Serviço a ser licitado no presente processo necessita de parcelamento do objeto, tendo em vista que as
aquisições serão; efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades do Órgão, durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

2de4
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
No âmbito desta Organização Militar, não há, inicialmente, contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto do
futuro certame.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado a fim de atender às necessidades do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado, durante o período de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas neste instrumento e possível prorrogação do prazo de vigência, por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso, como disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21. '

Planejamento previsto no PCA 2024:

D ID PCAno PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
II) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
HI) Id do item no;PCA: 293
IV) Classe/Grupo: 871
V) Identificador da Futura Contratação: 160004-138/2024

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
“q

Promover a longo e médio prazo disponibilidade para contratação do serviço cujo objeto é direcionado à manutenção tanto
preventiva quanto corretiva dos ares condicionados existentes nesta OM. Dessa forma,a vida útil dos itens será prolongada,
evitando gastos desnecessários com aquisições de novos materiais, ainda mais por se tratar de um material usado em
diversas séções e ambientes desta Organização Militar. diariamente, sendo um item de suma importância no ambiente de
trabalho considerando o clima local.

13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e acompanhar a execução do
serviço, de forma verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
14.1. Além des critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdose resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.)
de forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto nº8.539 de 08/10/2015 que dispõesobre o uso do meio eletrônico para a realização dç processo administrativo no âmbito dos órgãos e-das entidades da
administração pública federal! direta, autárquica e fundacional.

b) o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das auditorias/atividades e preparação das
programações, a Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impactodireto em consumo de energia, além de eventualmente na produção delixo.Ei
14.1.1.A fim dereduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, através da
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
b)Substituição dé substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade; c)Racionalização/economia no consumo de

energia (especialmente elétrica) e água; -

d)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
e)Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

4
,
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f) Utilização de lavagem com água de reúso ou out as fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja ádus
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas

€

e outros);

Densti dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos-que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse
aos fabricantes ou importadores;
h) Em atendimento ao disposto no art. 6º, da , a Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19/01/2010, CONTRATADA deverá
adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
! - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;
Il - Observeos limites máximos de emissão de poluentos admitidos na Resolução CONAMAnº 382 e promover periodicamente
a de 26/12/2006 Resolução CONAMAnº 436, de 252/2011 formação e capacitação dos recursos humanos envolvidos na
cadeia de atividades, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental adequada de seus produtos.
Hlt - Forneça aos empregados os equipamentos de NUA que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas Sobre resíduos sólidos.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade se dá pela forma de contratação, onde a necessidade será atendida pontualmente, evitando aquisições
desnecessárias e tâmbém pela forma expedita que o material necessário será disponibilizado.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

á DoChefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz

: R Assinou eletronicamente em 22/08/2024 às 15:07:32.
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Enhenhania

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

Ref. Processo Administrativo nº 64106.002523/2024-71 — Pregão Eletrônico nº
90076/2024

í

RECURSO ADMINISTRATIVO
f

CRIATECH PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jufídica de direito
privado, com sede na Avenida Rubens Lopes, nº 58, Sala 01, Nova Olinda, Atalaia - AL,
inscrita no CNPJ sob nº 19.667.214/0001-44, neste ato represeritada porseu representante
legal, oADiretor, vem perante Vossa Senhoria, na forma ds
legislação vigente, em específico em conformidade com o item 11.2, do Edital nº
32/2024 do Processo Administrativo nº 64106.002523/2024-71 — Pregão: Eletrônico
nº 90076/2024, tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO perante
essadistinta administração.

1 — Das condições de admissibilidade.

À recorrente faz constar o seu pleno direito ao recurso administrativo, como
expressamente prevista nos itens 11.1 e 11.2, do Edital nº 32/2024 do Processo
Administrativo nº 64106.002523/2024-71 — Pregão Eletrônico nº 9076/2024. Vejamos:

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento “das; propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação.da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados: 'da data de
intimação ou de lavratura da ata

Ra
="

Nesse sentido, conforme prevê a norma acima transcrita; a recorrente é
parte:'legítima para apresentar o presente recurso, na medida em que participou
diretamente da licitação objeto do Processo Administrativo nº:64106. 002523/2024- 71 —

Pregão Eletrônico nº 90076/2024.

Registre-se, ainda, que a recorrente possui interesse no processo licitatório
e recorre tempestivamente. Assim, Tequer a recepção da intenção de recurso (item 11. 2),
com báse na motivação que passa à expor.

1 CRIATECH PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 19.667.214/0001-44, email: engenharia(QDcriatech.com.br

Endereço: Av. Rubens Lopes Nº 58, Sala 01, Nova Olinda, Atalaia-AL.
as Visite nosso site:-www.criatech.com.br

Contato:
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«sinda que a pesquisa aima S De FALÊNG “indiióterasó:ade ia ANOVA,Pe JUDICIAL E EXTRA TOONCIAL ÉCONSORORTA
Poder Judiciario do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

; Observações:

, te- À presente gertidão foi emilida de acirdo com3 Resbiução nº. 4242010dOCNY;
2: A presente cênidão não “êventuais ações de:FALÊNCIA daqualénosas Epa abrange açi EN am qa paiaa muto qual

=Não exista conexão com “outra base ús dadosde Insftição pública oucoma Receita Federalespe aldcrtidadeàcoamuttone adsps
om que

$-éEtcaro provessos ent tramitação no de Juisição SoTina de Justiça do
"  Estadodé Alagoas.que deverão ser objelo de ceridões especifeas

! &.2A exatidão dos daúlas pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabaidfidp da parti Interessada,

6 - A autenticidade Besta certidão poserá set confeinadá
pelá

internetiosite doTiunal de istiça do Estado
de Algas Cenasusbo” e cd »

o4 ;

* í
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3 Esta cerfidão foi emitida peta Wemêgt e Suá validáde, é dê30 dias.

' t

Maceio, Quitfgira, 27 go Jahhoto 2024 às 10h02mip.
.á
3

É sabido que a habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a
aptidão econômica do licitante, deste modo deveria ter sido apresentada a certidão de
falência do licitante, ou seja, da empresa BM P AGRA, conforme art. 69 da Lei nº
14.13321, vide: - mas at

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar aaptidão
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no

;
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CRIATECH PROJEt OS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 19.687.214/0001-44, email: engenhariaQcriatech.com. br,

Endereço: Av. Rubens Lopes Nº 58, Sala 01, Nova Olinda, Atalaia-AL.
Visite nosso Site: www.criatech.com.brContato:
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4 — Dos pedidos.

Diante do acima exposto, requera licitante/recorrente:

a) A recepção da intenção de recurso, na forma do
item 11.0 do Edital nº 32/2024 do Processo Administrativo nº

64106.002523/2024-71 — Pregão Eletrônico nº 90076/2024;
b) No mérito, requer a licitante/recorrente o

acolhimento/provimentó do presente recurso, de modo a desclassíficar a
licitante/arrematante e, por consequência, dar seguimento ao processo
licitatório.

Termos em que pede deferimento.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2024.

Sócio- Diretor
Eng.º Mecânico / Eng.º Civil e de Segurança do Trabalho

Técnico em Eletrotécnica
CREA/CONFEA:

+
CRIATECH PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 19.667.214/0001-44, email: engenhariaQdcriatech.com.br
Endereço: Av. Rubens Lopes Nº 58, Sala 01, Nova Olinda, Atalaia-AL.

Visite nosso site: www.criatech.com.br
e Contato



AO SENHOR PREGOEIRO DO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL.
Pregão Eletrônico nº 90076/2024 (apt 135/2027)

3
$2

B M P AGRA - ME, CNP) sob o nº 33.185.946/0001 -29, endéreço eletrônico
atendimentosmartclimatizacao gmail.com, com sede na Rua Dezesseis de Setembro, nº34 Levada, Maceió - AL, CEP 57017-020, por intermédio de seu sócio administrador, vema presença de Vossa Senhoria apresentar

!“a CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO|
interpóstos por CRIATECH PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA contra decisão de Vossa
Senhoria que habilitou a empresa recorrida, pelos fatos e fundamentos que seguem:
1. DAÍTEMPESTIVIDADE

*&

tua

Nos termos do item 11 do edital, vejamos: '

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões do recurso pelosdemais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

27
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Eui Assim, O prazo para a apresentação das contrarrazões do recurso inicia-se-no dia 01/10/2024, sendo finalizado, portanto, no dia 04/10/2024:ya
!

:

Por ser tempestivo, requer-se seu recebimento e julgamento.

2. bos FATOS
4 Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa CRIATECHPROJETDS DE ENGENHARIA LTDA. no âmbito do Processo Administrativo nº64106.002523/2024-71, referente ao'Pregão Eletrônico nº 90076/2024"realizado peloBatalhão de Infantaria Motorizado. A recorrente alega, em síntese, que a empresavencedáóra do certame, B M P AGRA,não teria cumprido integralmente as exigências dehabilitação previstas no edital, particularmente em relação à ausência dá Declaração de

Atendimento aos Direitos Trabalhistas e à inadequação dos documentos apresentadospara cofnprovar sua habilitação econômico-financeira. .

É Estes são os fatos em síntese, pelo que passamos a demonstrar osfundarentos jurídicos para rebater as alegações apreséntadas no recursoadministrativo, com base na Lei nº 14.133/2021 e nos princípios que regem oprocesso licitatório, a fim de preservar a legalidade e a competitividade do certame.
&

3. Do MÉRITO
3.1. DÁ FASE DE HABILITAÇÃO

o À recorrentealega que a licitante vencedora não ápresentóu a Declaraçãode Atendimento aos Direitos Trabalhistas, conforme previsto no item 8.9 do edital, e, porE
+ F. A

er
=

vaia



do
isso, deveria ser desclassificada. Entretanto, uma análise mais aprofundada à luz daNbei
14.133/2021 e dos princípios fundamentais que regem as licitações públicas,
especialmente os princípios da competitividade, isonomia e ampla participação,
revela que tal alegação não procede. '

A recorrente desconsidera que o item 8.15 do edital, assim comoo art.
64, 81º da Lei 14.133/2021, prevê de forma clara e inequívoca que, enivcaso de ausência
ou irregularidade na documentação ' apresentada, a Administração Pública deve
oportunizar ao licitante a correção “dêssas falhas, utilizando-se da diligência. Esse
procedimento é uma prerrogativa da administração que visa garantir a regularidade
do certame e a competitividade, sem que ERROS FORMAIS; prejudiquem o
andamento do processo licitatório. '

“ O art. 64 da Lei 14.133/2021 dispõe expressamente sobre a
possibilidade de diligência para sanar omissões ou falhas documentais, de modo a
assegurar que o certame não seja prejudicado por questões meramente formais, quenão comprometam a essência da proposta. Assim, a ausência da Declaração de
Atendifnento aos Direitos Trabalhistas não pode ser considerada um erro insanável.

á
t

Ja O Princípio da instrumentalidade das formas, amplamentereconhecido no direito administrativo, impõe que os atos administrativos sejam
analisados com base em sua finalidade e conteúdo, e não apenas,em Aspectos formais.Aexigência dessa declaração visa a assegurar o cumprimento dos direitos trabalhistas,mas Sua ausência não implica, necessariamente, que a empresa vêncedora estejainadimplente ou que seja incapaz de cumprir tais obrigações.

1

sia É preciso sublinhar que tanto o edital quanto a legislação aplicávelpermitem a correção de falhas formais por meio da diligência, conforme o art. 64 daLei 14.133/2021. Esse dispositivo autoriza a Administração Pública a solicitar acomplémeritação de informações sobre os documentos já apresentados, assegurandoque omissões formais sejam corrigidas sem prejudicar a isonomia entre osconcotrentes. No presente caso, a ausência da declaração poderia ter sido. sanadafacilménte por meio de diligência, regularizando a situação sem a necessidade de
desclassificação imediata da licitante vencedora.

de Ademais, conforme disposto noart. 12,III da Lei 14.133/2021,fica claro
que oidesatendimento de exigências meramente formais que não comprometam aaferiçãã da qualificação do licitante oua compreensão do conteúdo de sua proposta nãoacarretará o afastamento do licitante da licitação ou a invalidação do processo. Vejamos:

“ro
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:Il - o desatendimento de exigências meramente formais que não
comprometam a aferição da qualificação do, licitante ou a
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seuafastamento da licitação ou a invalidação dó processo;”

+
'

eÉ Essa disposição legal reforça a ideia de que a correção dê falhas formaisdeve sef permitida, uma vez que o foco principal do processo licitatório deve ser a buscapela proposta mais vantajosa e o cumprimento das finalidades públicas, em vez de se



pautar-por formalismos que não afetam a substância da proposta ou a capacidade Né,licitante em atender às demandas do contrato.

Assim, desclassificar uma licitante vencedora com base em uma
formalidade, sem lhe conceder a oportunidade de corrigir o erro, seria uma medida
desproporcional e contrária ao princípio da ampla competitividade, que permeia
todo o processo licitatório. e

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e a própria Lei 14.133/2021
reforçam que, sempre que possível, deve-se preservar a competitividade e optar pela
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A desclassificação de umalicitante só é admissível em casos de irregularidades graves, que, comprometamdiretamentea execução do contrato ou violem os princípios fundamentais que regem as
licitações públicas.

Vejamos alguns julgados: t
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REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO
10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM
QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR
PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA
DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE

: A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE
MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitira juntada de
documentos que apenas venhamaatestar condição. pré-existenteà abertura da sessão pública do certame não ferê os princípios da
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação

H e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público,d com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejadoa (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostase/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos. documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata eacessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "hr";
17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; “sendo que a vedação à
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, 83º, da Lei

q 8.666/1993 e ng art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),Pe

não alcança documento ausente, comprobatório de condiçãoatendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foijuntado com os demais comprovahtes de habilitação e/ou da
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá, ser solicitado eà avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão nº 1.211/21 - TCU)

Foto

o

Moda

à

ada

que

Do

po

rindo

ra

ça

ai

ee

Ema  reddpe

metais

A

DS

a

a
g
ini

a

ta

ú REPRESENTAÇÃO DE LICITANTE. INABILITAÇÃO INDEVIDA.* CONCESSÃO. DE MEDIDA CAUTELAR E REALIZAÇÃO DE OITIVAS.: ANÁLISE DOS" ELEMENTOS REMETIDOS? PROCEDÊNCIA DA& REPRESENTAÇÃO. ASSINATURA DE PRAZO PARA ADOÇÃO DASEM PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO RETORNO DO CERTAME À FASE DE
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. CIÊNCIAS. A vedação à inclusão BRs.“ novo documento, prevista no art. 43, $ 3º, da Lei 8.666/1993 e no art.
64 da Lei 14.133/2021 não alcança documento ausente,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (ACÓRDÃO
2673/2021 - PLENÁRIO TCU)

A Por esse motivo, ao invés de promover a desclassificação imediata, aAdministração Pública deveria aplicar a diligência para sanar a; falha formal,garantindo, assim, a manutenção da competitividade e a obtenção da proposta mais
vantajosa, conforme o art. 5º da Lei 14.133/2021. Essa medida evita queijo processo sejaprejudicado por questões formais que poderiam ser resolvidas sem afetar a
transparência e a igualdade de condições no certame.

t

É Além disso, cabe ressaltar a título de informação: que o pregoeiro,demoristrando alta competência e atenção ao certame, já havia realizado uma diligênciapara sanar possíveis vícios que poderiam ser corrigidos. Note-se fo .
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$ Essa ação é um exemplo claro de como a administração pública deveproceder em situações em que existem falhas sanáveis. To
i O procedimento adotado pelo pregoeiro está em plena cónsonância comos princípios que regem as licitações, promovendo a transparência ea correção de. Es E MA 4 Airregularidades de forma adequada e eficaz. Essa diligência é à forjna correta desolucionar problemas documentais meramente formais, garantindo 'quea concorrênciapertanéça justa e que todos os licitantes tenham a oportunidade de se adequar às

exigências do edital.

ã Ainda que os argumentos expostos acima sejam suficientes para oindeferimento do recurso, é importante salientar que a recorrida, BM P AGRA - ME, emsua Proposta de Preço, já havia incluído, ao final do documento, diversas declaraçõesexigidas pelo edital. Entreelas:

1. Declaração de que nos preços propostos acima estão incluídastodas as despesas, tributos e demais encargos de qualquernatureza.
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Adicionalmente, a proposta incluiu outras declarações que reforçam ocomprometimento da empresa com as normas trabalhistas e sociais, como:i
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 90076/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106002523202471

mo

ed

Nesta data, encerro o 1º volume dos autos" do Processo Administrativo nº
64106002523202471, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90076/2024, cujo

objeto é a contratação de serviço de manutenção de ar cofídicionado, em regime de MAIOR
DESCONTO por item, utilizando como critério o MAIOR DESCONTO, visando atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, iniciando no número 01 e findando
no número 200, a presente folha, não podendo mais nada lheser acrescentado.

so.

Maceió-AL, 08 de Outubro de 2024.
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